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PRIMEIRA PARTE. 

JANEIRO. 

CoNSTITUIU·SE em 31 de Desernbro de I 8341 sen
do reeleita na maioria de seus me1n bros , e declarou 
logo no discurso de installação, pelo orgão de seu 
Presidente, que adheria aos mesmos principios, e 
seguiria a mesma vereda franca e liberal, que a Ca
n1ara antecedente havia trilhado. 

Dirigiu terceira Representação ao Governo sô
bre a conveniencia da extinção das Companhias de 
fóra da Alfandega, e dos Direitos das A venças e 
Balança Grande, suppostos os estorvos que um tal 
exclusivo e imposic;ões causa1n ao com1nercio do 
país. (Acha-se ajfecta ás Córtes.) 

Igual Representação dirigiu á Carnara dos Se
nhores Deputados. ( Está por discutir.) 

Repetiu a que fisera em 23 de Agosto de 1834 
á Caniara Electiva, procurando reivindicar a pleni
tude de suas atlribuições 1nunicipaes. ( Não fói di
flnitiva1nente resolvida.) 

Comprou por 280$000 réis, para demolir por uti
lidade publica, uma casa abarracada na calcada de 
S. J oão N epomuceno, de que era senhora~ e pos
suidora D. Mal'Ía Antonia lVliranda Rocha. 

1 * 
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Cooperou para que os Com mandantes dos Bata

lhões (la Guarda Nocional org·anisassen1., prov iso.
ria mente, nos seus Corpos Juntas de Saude, 

Mandou o!IJciar a diversos proprietarios na Rua 
de S. Paulo, para construirem , ou concertare1n os 
passeios dos seus pred ios. ( Consegui~u-st o .fini preten
dido, em quasi toda a sua plenitude.) 

Representou a necessidade de reverterem para o 
cofre do municipio todos os rendimentos que lhe· per
tencem,_ e que se recebem na alfand~g·a das sete Ca
sas, segundo f&i estatuido pela Camara Efectiva e1n 
sessão de 27 de Novembro de 1834. ( Pói-lhe ou-
9mentada com 3: 600$000 re'is a pre.r.:toçáo mensal de 
6:400$000 rtís, quantia com que deve faser face ás 
despesas da 1/lumúiaçáo, limpesa, e calçada.'>.) 

Comprou por 1:937$280 réis, tambem para de
molir, mais tres casas abarracadas na Calçada de 
S. João Nepomuceno,_ de que era1n senhoras e pos
suidoras D. Gertrudes Maria, D. Ma.ria do Car
mo de Sá, e D. Rosa Candida de Viterbo. 

Edificou um novo predio no sitio \:la Fundição de 
Cima, em frente do reiogio do Arcenal, co1n o tri
plicado fim <le aformosear a Capita 1 , destruir u in 
valhacou.to de iualfeitores que existia naquelJa lo
calidade, e augmentar as rendas do l\1unicipio. 

lVlando.u. collocar tres novos candieiros na mar-
, ge1n direita do Rio de Alcantara, juncto á Fabrica 
de Refinação do Salitre, para que as A uctoridad es 
.melhor podessem dar caça a outro bando de 1nal
feitores, que Lambem infestava este- districto. 

Ponde rou ao Governo a utilidaàe de se aboliren1 
os Officios de Medidor de Pannos e Baetas, por 
serem es torvos que cumpria remover ao co1nn1er
cio de lan e seda. ( Fói 1 esolvido na t>onjormidade 
da. Repr€senlafiiO.) 

'f omou novas medidas pa1'a aperfeiçoai· a orga-
11isaç_ão da In~pec(~ão dos lncendios. 

H.epreiSeutou a necessidade de se destruir · um 
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• to que existia juncto ao predio n.º 
grande pe3am~ndc I\Iarcos Barreiro, hoje incorpo-
9 J e 92 na ruo - T ~· ' . / • • 1 

• )IJ 1•1·0 s <la Nacao. ( Fôi reso vu o na con-rado nos pi l , ~ d. 
formidade da J~epresentaçao, e eflectuou·se a rne i .. 

da projectada.) . "' 
Est~bc)eceu chversas regras para que se nao ob-

th esscm frtcilmente Licenças para a ve~da por rneu
do sob prctex to de Carta de N aturahsaçao, obs
tando a~sim ao abuso d'este titulo legal. 

Sollieitou, e obteve, a trasladação de uma Ima
gem exis tente no Arco da Graça para a Freguesia do 
8occorro a11nui ndo ao requerimento de diversos pro-' . . 
pi·ietarios e moradores d'aquelle s1ho; e o mesmo 
executou quanto a outro obj ec to de culto rel-igi0so 
que existi~ no Crusei~o da esperança, ~endo outro 
sim demolidos o referido arco, e cruseiro. 

Rcprc~entou a necessidade de se lhe marcar um 
log·a r privativo dentro da Sé Metropolitana na oc
casiào das publicas solemnidades, declarando ao 
n1esmo tempo, que se annuia a occupar no préstito 
da reccp</to do Princi pe D. A ugust.o um logar inferi
or ao que se lhe designou no program1na respectivo 
ao seu consorcio com Sua M agestade .Fidelíssima, o 
fasia por uma respeitosa def~rencia, que não serviria 
de regra para os casos futuros; pela firme resoluçã@ 
en1 que estava, de não perder regalia a]guma das 
que lhe com pelem como representante doM unicipio. 
( l!oi resolm'do na conformid<Jde da R epresentoção.) 

R~forrnou o Regimento I nterno da Carnara, e de
terminou flm um de seus artigos, que todos os an
nos ~e. publicasse uma Syr.opse dos princ1 paes actos 
admun~trativos da Municipalidade, acompanhada 
sempre de urna conta da sua receita e despesa· o 
<Ju.e _com effeito executou quanto aos actos da Àd- I 
n11n1stracào at.tecedente. 

Rep.resct.tou pela segunda v~s a utilidade de se 
demolir o adro da loTeJ· a de Santa Justa pelo mui,.. 
1.o d º . ' . que eturpava a bellesa da rua e:in que era situa-
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do; e pic.liu para este effeito a auctorisação do Go
verno. ( Fót-lhe concedida.) 

Detern1inou que fossem intimados os foreiros do 
Hospital de S. Lazzaro, para apresentarem seus tí
tulos e faserem o devido reconhecimento, afim de 
que não faltassem recursos a tlste pio estabelecimen
to, que inuito melhorou (como lhe incumbe)na sua ad
ministração economica, e nas suas accommodações, 
mandando-lhe tambem edificar uma nova enferma
ria, espaçosa, e bem ventilada. 

Declarou ao Ministerio do Reyno, que não con
cedendo, e1n regra, isenções da Guarda Nacional 
senão em virtude das lnformacões dos Com mandan
tes, procedia co1n aquella segurança de que um tal 
objecto é susceptivel. 

Fês construir va.stas latrinas publicas no Bêcco 
das Adelas, privando-se do rendimento de algumas 
barracas que para este effeito inandou demolir. 

Consultou sôbre ajustiça e igualdade que have
ria na reparticão dos subsídios, se as cinco classes 
extinctas conÚibuissem para o cofre da cidade corn 
o mesmo que pagavam á Mêsa do Bem Comm um . 
(Foi resolvido na conformidade da Consulta, dentro 
porém dos lirnües das atlribuii;óes da Camara; e as
si?n se executou ) 

Procedeu a uma vistoria de todos os predios e ter
renos do Município situados na Boa Vjsta, chaman
do neste acto á sua presença ·os ti tu los dos foreiros, 
as plantas e projectos existentes na Repartição das 
Obras Publicas, pertencentes aos mesmos terrenos, 
e procurando todos os esclarecimentos que a podes
sen1 guiar para a melhor administração <l'esles bens. 

Màndou construir tres logeas, e um logr:.tdouro 
publico no terreno de uma das casas abarracadas, 
que fisera demolir na Calçada deS. João Ni>pomu
ceno, conbinando assim o proveito da faseuda da 
Cidade corn as commodidades cf esta. 

ll'ês intimar o dono de um pardieiro e ruínas exis-
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na travessa da Arrochella, para demolir, e 

t:~~tulhar 0 terreno; sendo est~ mais um valha~ 
à t de malfeitores que conseguiu acabar. 
coinf ormou o Governo · ácerca da necessidade de 

estabelecer um toque fixo em todas as obras de 
~~ro e prata quant~s houvessem de fabricar-se: mos-. 
trou, que os Ensaiadores ela Ca~a da _JVIoeda ~ra1n 
bastantes para conhecer da fals1ficaçao das dietas 
obras; e que o eram tambe~ as A~ctoridades J u
diciarias para julg~r dos dehctos desta naturesa, 
sem carencia de Corporações , de Mêsas, ne1n de 
Juises de Officio. (Não surtiu, por ora, resultado.) 

Lavrou 1:064 despachos . 

FEVEREIRO. 

Empenhou novas diligencias para obter da Alfan
dega das Sete Casas todos os rendimentos pertencen"." 
tes á Cidade, que nesta Repartição se recebem. 

Mandou reparar no Julgado de Vialonga algumas 
:ruínas, que punham ern perigo os viandantes. 

Representou vigorosamente contra a doutrina da 
Portaria do Ministerio do Reyno datada de 31 de Ja .. 
neiro antecedente, que mandava suspender a execu
ção das sentenças dos Concelhos ele Disciplina da 
Guarda Nacional, proferidas contra os Portugueses 
caixeiros de subditos B1·itanicos. ( Fôi revogada por 
Portari·a de 4 de Março do corrente anno em conse
quencia da dieta R epresentação, que vai transcnpla na 
Segunda Parte d'esta Synopse, debaixo do n .º 1.) 

Propôs ao Governo , que se ~doptasse e1n todos 
<>s Batalhões e Esquadrão da Guarda Nacional um 
plano offereciclo á Camara pelo Doutor Antonio 
J?sé de Lima Leitão, em que se gradua o dicto ser
viço., ou. de11e se concede isenção, segundo o es ta
d~ morb1do das Pra<(as, e as diversas phases da enfer-
1n1f' "de. ( .Fói em parle convertido pelo Governo ein 
Decreto, e rrwndado observar na Guarda Nacional.) 

Responsabilisou os donos dos predios etn cujas. 
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chaminés se ateasse1n incendios; pela despesa que 
fizesse por causa d' estes o cofre da Cidade, até á 
quantia de 40$000 réis; tractando assi1n de previ
nir um grande numero d'elles por meio da frequen
te li1npesa a que obriga uma tal medida. 

Lanc~ou mão de inuitos e diversos recursos para. 
aperfeiçoar a policia interna da Praça da Figueira,. 
que contiuuou a aformosear por meio de arvorfldos, 
de um poço que fês abrir no seu centro, e pela re
gularidade e elegancia que estaQeleceu nos merca
dos da dieta Praça. 

Não obstante a origem tenebrosa de uma gran
de parte <la divida da Fasenda Municipal, que por 
alguns governantes e governadqs fói tão dila pida
da; e apesar das avultadas despesas a que não pou
cas· obras de publica utilidade, e mui graves en
cargos obrigam a Camara de Lisboa: bem certa co1n 
tudo em que a consolidação do credito, e a promp· 
tidão do pagamento aos credores , é um dos actos 
memorandos que em taes circumstancias pode prac
ticar-se, assí1n como é sempre o inaximo beneficio 
que uma administração qualquer pode faser aos seus 
administrados: reconheceu toda a divida preteri ta 
da Fasenda da Cidade, (que consta do doeu men to n. º 
2., insert@ na Segunda Parte) e se obrigou a pagar 
aos credores uma consignação annual de cinco por 
cento, começando.o dicto paga1nento pelo anno J 834. 

Ordenou que se restituíssem ao seu pri1nitivo es
tado todos os colu1nnellos que se achasse1n pinta
dos, e que fosse1n escudados por canteiros, a fim 
de se observar o prospecto da Cidade. 

Representou a conveniencia de se proceder, pe
las Obras Militares , ao concerto de um dos prin
cipaes canos do Castello de S. Jorge, cuja extra
vasação prolongada até á rua da Mouraria, infesta 
a Cidade com damno da saude publica. 

Aboliu, por desnecessario, o log·ar de Fiscal da 
Limpesa. 
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Pr ~ 80 Governo, que ao menos provisoriamen" 
91"'~. e que nenhuma Praca da Guarda Na-

te determ1nass ' e lh. dº t . ai odesse sair do seu once o t res ias an es 

d~ion ·mpeiro Domino-o de cada mês, a fim <lese obstar 
o pr• 0 

· t d · (R l abusos que começavam a 1n ro us1r-se. eso -
:Z:o, ~n1 parte, na. conformidade da Representação.) 

Informou eoerg1cament~ o Gov~rno ácerca dos 
JDotivos que teve para pubhcar o Edital de 30 de De
sembro de J 834, pelo qual prohibiu aos es~range}ros 
a venda por meudo, e mostrou que o artigo 8. do 
Tractado de 1810 com a Grãa-Bretanha parecia es
tar nullo de direito, por isso que sendo a p e1feita 
reciprocidade urna das ba~es rn.ai~ explicitas do dito 
Tractado, esta de facto nao existia, como era de pu
blica notoriedade: accrescentando outro sim , que 
aiuda mesmo quando elle estivesse e1n vigor, não fôra 
nunca considerado como ley Inglesa, o que se prova
va pelo Acto do Parlamento do anno 5 l do reynado de 
Jorge Ili., livro 9.º, capitulo47.", que osupprimiu 
na parte em que se oppunha aos privilegios do Muni· 
cipio de Londres; sendo por isso justo, e reciproco, 
que outro tanto se effectuasse a respeito de Portugal, 
na parte em que o dicto Tractado se oppõe ás immu
nidades do .lVlunicipio de Lisboa, urna das quaes é 
a prohibição aos estrangeiros da venda por meudo., 
estabelecida no Alvar<Í de 17 57: concluindo ·daqui, 
que a Camara não legislára quando publicou o men
ci.onado Edital, mas fisera pela sua parte cumprir ale
g1sla.ção em v jgor. ( Fói resol.vido que se considerasse 
subshtente o Tractado de 18 lo em todos os seus artigos, 
em guanto se não entabolavam novas negocias-iões com a 
Gr.aa- Bretanha, o que devia verificar-se do l .° de Ja
neiro de J 836 em diante.) Vej. a Segunda Parte, n.º 3. 

Representou ácerca da doutrina das Portarias de. 
29 de Janeiro, e 20 de Fevereiro do presente anno, 
declarando, que o inotivo de não.as haver cumprido. 
fura o terem-lhe sido mandadas observar pela Prefei
tura d'esta Provincia, orde1n ·esta dia1netraln1ente 

2 . 
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opp0sta á posse i1nmemoriál, e não derogada, que 
tem a Ca 1nara de Lisboa de se corresponder direc
tamente com o 'fhrono. ( Náo baixou Resolufáo.) 
171}. a Segunda Parte, n.º 4. 

Consultou sôbre a necessidade de se obstar ao 
abuso de muitos Concelhos de Disciplina da Guar
da Nacional, que impõem sempre o 1naximum das 
penas, assim como sôbre a de se difinir o termo 
- prisáo - de que tracta o artigo 34 do Decreto 
de 29 de Março de J 834, visto haver casos em que 
pode ser bastante para punir faltas a dttençáo no 
prr1prio dornicilt'o, sem carencia de recorrer ás ca
liêas publicas. ( Fói lornadtJ em consi'deraçáo, e re
metlida pelo Governo ás Camaras Legislativas.) V ej. 
a Segunda Parte, n.° 5. 

Começou a edificação de um novo mercado de 
peixe no Páteo das Aguadas, a fim de evitar que 
o caminho do Chafarís de Dentro estivesse cons
tantemente obstruido por vendelhões. 

Mandou vedar a serventia do Bêcco do Lourei
ro, por ser asylo uocturno de vadios e malfeitores. 

Entregou aos Magistrados de Policia Correccio
naJ, para seren1 mulctados na conformidade da ley, 
Pelaç<Jes de diversos Cidadãos, (}Ue com prejuiso 
dos outros a quem sôbrecarregam , se tinham es
quivado ao encargo do J ury. 

Cooperou para se construirem diversos canos par
ciaes na rtia direita de S. Paulo, e mandou concer
tar o passeio que fica em frente da dieta Igreja. 

C?meçou a realisar a cobrança do producto da 
Yariage1n, e Vér-o-Péso, que se costuma receber 
na Alfandega Gran~e do Sul do Reyno . 

Concorreu para se affect uar a tirada do lastro, da 
frente de algumas das praças principaes da Cidade. 

Cooperou para a construcção de diversos canos 
par:ciaes na rua cio Ferregial de Baixo, assim como 
para a de um passeio em frente do predio n." 2& 
da Calça<la do ina.rqês d'Abrantes . 

_J 
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Traniferiu 8 \'enrla do verde e da feno para • 

C mPo de .Santa Anna. 
•Lavrou J: J o9 despachos. 

MARCO. 
i> 

Consultou o Governo sôbre a necessidade de se lhe 
designar uma Aucto.ridade a que~ podes~e mandar 
dar vista nas complicadas questoes relativas a De
clinas e Manifestos. ( Fói-lhe designado o Conselho de 
Prefeitura: porém considerando-o incompelente á vis
ta do Tit.º a:, cap: utn.co, art.º as: do Decreto N: 
23 de 16 de Maio de 1832, por isso que as questões 
o que alludia não pertenciarn pura e simplesmente 
QO c<Jntencioso da adrninistraçáo; absteve-se de o con· 
1ultar a s·imilhante respeito.) 

Aonuindo ao requerimento de muitissimos Cida
dãos, e pondo em execução o Alvará com força de_ley 
de 15 de Junho ele 17 59, art.° 5.", abusivamente con
trariado pelo Edital do Senado de9 de Agosto de l 792, 
fês procederá demoliação dos guarda-pós, alpendres, 
e balcões salientes, prohibindo outrosi1n as portas 
que abriam para f6ra, e fazendo collocar horisontal
n1ente as bandeiras e tabulletas em que se indicam os 
generos offerecidos á venda ; resultando de tudo isto 
commodidade para o maior numero, segurança em 
algun.s .cas.os, e aformoseamento geral. . 

H.e1~1n~hcou para o Publico, na Freg'uesia <le San
to Qu1nhno, alg·uns baldios que eram seus logra
douros, e que estava1n usurpados por particulares. 

Representou novamenlequanto convir.ha, que pas
sassem para a In~peccão dos Incendios na qualidade 
de Pal~ões e Sub·ln~pectores, dive;sas praças do 
Batalhao de Sapadores, supposta a sua maior aptidão 
para este s~rviço. (Teve favoravel dejerinientn. ) 

Transferiu a venda do carvão do Largo do Cor
)lo Santo para outras localidades, onde é menos in
c:ommoda aos habitantes da Cjdade. 

! * 
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Prohibiu· aos foreiros da inarinha eia Bôa-Vista , 

o receberem entulho em terrenos que não fossem· 
seus proprios. -

E1npregou ( e>n vão ) todos os meios que estava1n ao 
seu alcance, para se destruirem as ruínas do Thesou
ro VeJho, e se estabelecer alli uma edificação regular. 

Offereceu o donativo de 72$00 réis metallicos ás 
Casas d' Asylo de Pri1neira I nfancia, e outro iguat 
ás Escholas d'Instrucção Primaria. 

Consultou, e propôs os meios que julgou convenien• 
tes, para fazer baixar o excessivo preço a que o aseite
te ·então começava a subir, e deu a este respeito as 
providencias que cabiam em suas faculdades . ( Poi
indeferida a Consulta, declarando o Governo, gue pa
ra a adm missão de aseite t strangeiro se carecia da 
auctorisação do Corpo Legislativo.) 

Cooperou para o concerto da estrada de Loures. 
Lavrou 99 7 despachos. 

ABRIL. 

Aboliu o pagamento que pelo cofre da Cirlade se 
fasia aos Enlpregados no J uiso da Saude do Purto de 
Belém, Lazzareto, e 1nais depen<lencias d'aquelJa 
RPpartição, assim como aos Cabeças de Saude, já· 
porque os referidos lugares não são actualmente pro
vídos pela Camara, nem se acham debaixo da suaju
risdicção, ejá porque os dictos funccionarios devem 
receber pela Repartição que os nomeia. ( Fói a final 
sanccionada pelo Governo a precedente deliberação.) 

Nomeoa uma Co1nmi:.-s5.o de 15 Men1bros , sendo 
tres d"elles Vereadores, e dôse externos, f>alia dirigir
e fiscalisar o acabamento e aperfeiçoainento do Pas
seio. Publico, e obter as subscripções necessarias 
para auxiliar esta etnprê::>a. ( E''patente o resultado. 
d' estes trabalhos.) 

Solli citou., e obteve do Governo, as necessarias pro
~iden.cias . para fase.e ex.ecuüu· as mulctas.pecuniar.ias. 
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1 Concelhos rle Disciplina da Guarda;· 

ta•I re º1 10 os inulctados recusam satisfasê-Ias . . 
c1ona q uan< 1 l d ê con"'truir um cano gera , que se pro ,onga o 

da Maodalleua afé aos elos Caldas, e deste até 
rgo - · · arte da Rua~de S. Mamede, e obteve do palri~tisn10 

!: d"v r 0 ..,Ci<ladàos 1noradores naquelJas Jocahdades 
ue 1 e "' · · d d' t d ê O donativo de 700100 réJS para aJU a ~S as esp ... Sa~. 

Determinou, que os donos dos pred1os que nao ti
'Yerein canos parciaes, havendo-os co1ntudo geraes 
nas ruas em que são situados,. procedes~eni a co:ns
trui-Jos; provendo por este meio á salub:nd.ade e hm
pe a da Capital. ( Corneçou a pôr-se ern v1yor apre-
Ude11le determinação.) 

Non1eou urna Con1missão encarreg·ada de lhepro-
pôr um tnethodo de construcçà?. para os cano~ das 
ruas p.ublicas, que reuna a fac1hdade, e a sohd~~, 
á eeõno1nia. (O methodo proposto carece de ulterio
ru experiencias, e combinaçóes.) 

Formou um nov<> plano de limpesa da Cidade, 
que para este fim dividiu em districtos fiscaJisad0s. 
por Inspectores; e por meio de carroças numeradas, 
e puchadas por muares, conseguiu faser diaria1nente 
condusir para os vasadouros publicos o lixo e as la
mas, anuunciando os conductores dos carros aos. 
moradores da Cidade o mon1ento em que a li1npesa 
se effectua. (São conhecidos geralmente os resultados 
da plan" nuncionado.) 

Determinou, que na Praça da Figueira e Ribei
ra No~a, não houvesse lugares de outros generos 
q~e nao fo~sem os designados no Regimento das 
dietas Praças. · 

i:rohibi~ a venda do carvão por atacado, que com 
perigo de n.1ce11dio, e em despeito das Posturas se 
çon1eçava a fase:r e1n diversos armasens da Cid;de 

Sollicitou a cooperasão do General das Armas d~ 
Côrte e Provincia da Extremadura, do Co1nn1andaa
ttp Geral da Guarda Municipal e dos Juises Elei-
os. d F · ' · e regues1a, para se removere1n alguns estor-
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vos que podessetn suscitar-se á execução do novo 
plano da lim pesa da Cidade. 

Mudou a Feira que se1nanalmente se fasi,a nas 
immediações do . Passeio Publico, e Praça d' Ale
gria, para o Ca111po de Santa Anna, onde permit· 
tiu que fosse diaria . 
. Havendo hesitado sôbre a stricta exactidão de al

guns despachos de insenção da guarda Nacional, pro
feridos na épocha e1n qne por vês primeira lhe fôi 
commett.ido este encargo; francamente declarou por 
via ·de,Circular aos Cornn1andan tes da mesma Guar
da, que não duvidaria reformá-los, se acaso se lhe 
apresenlassen1 provas evidentes de que se illudír~, ou 
fôra illudi<la. ( Produsiu sauduveis resultados.) 

Repetiu activas diligencias para faser cessar o 
abuso praticado em alguns Quarteis, de se abando
narem nas praias as cavalgaduras que morrem : desi
gnou locaes para estes enterramentos: e annunciou a 
conducção gratuita dos mesmos ani1naes, uma vês 
que a tal respeito fosse opportunamente prevenido 
o Administrador da Litnpesa. 

E1nbaraçou, quanto poude, na Praça da Figuei
ra o trafico dos atravessadore~, que augmenta1n ex
cessivamente ao Povo o preço dos comestiveis. 

Annunciou a. recepção de propostas para a ilJu
minação por meio de gás, que co.1n tudo deseja 
extrahido de productos nacionaes • 

. Lavrou 856 despachos. . 

MAIO. 

· Coopérou para a ,..de1nolição. do adro da antiga 
Parrochia das Merces, pelo peJamento que causa
va na via publica, que siinultaneamente deturpava; 
e outro tanto practicou com a escadaria da Fábri
ca de Chapéos na Rua For1nosa, supposta a sua 
identidade de circunistancias. 

Deixou ele mandou fornecer aseite para diversos 
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• d Par.os Reaes, Quinta da 'f apada; e ---·.a·............ os " d p 1 · . 

C111JU11WI-:'- d Guardas Militares e o 1c1a, por 
r&e1s 88 d c·d d dever sôhre-carregar o cofre a I a e com 

•t>ê 88 que lhe não pertencem. . 
llegulou provasoriornente o preço da Licença das 
ndas volantes, das requenas Iogeas de capeUa, 

8 das cinco classes ext1nctas. . . 
Representou energ·icamente contr~ <? Br1gade~ro, 

então Commandarite da Guarda Mun1c1pal, assun 
~r haver recusado no dia 9- deste n1ês prestar au-· 
Jlilio coo tra os atravessadores da Praça da 'Figuei
n, em despeito das ordens da Camara por elle mes
mo traus1nillidas aos seus subalternos, con10 pelo 
descomedimento das expressões que publicamente 
proferiu contra a Camara no mo1nento em que esta 
pugua~a pela ~xecução das ~osturas, quando aliásl~e 
euo1pria coadjuvá la. (Pedindo a Camara uma satis~ 
foçáo táo puLlica como a offensa, Fdi Sua Mogesta
de Se1 vidfl priva1· do com mando o ref P-rido Briga_deiro.) 

Dirigiu Circular a todos os Corpos da Guarda 
Nacional para não admittirem a ingerencia da Pre
feitura em cousa que seja relativa ao pessoal da.n1es
ma Guarda, em quanto não fôr derog·ado o Decreto 
que confere á Camara essa prerogativa; e partici
pou ao Goverr.o, que expedírá a dieta. Circular •. 
( Nâo baixou Resoluçáo.) 

Resolveu estabelecer um novo mercado no páteo. 
tio Conve~to do Rato, devendo o capita] ser gratuita
men~e adiantado pela Camara; applicada metade do 
:rendimento para as Religiosas do iresmo Con·vento ·= ou lra para ~mortisação da despêsa; e transferin~ 
.o·se a propriedade para as dietas Religiosas, ex~ 
~neta que. fosse a divida. ( llavendo a Communi

ade an!iu1do , tnu~ou depois de R esoluçáo.) 
~onv1<lo~ o Pubhco por meio das folhas periodicas 

ª ommun1car-Jhe os projeclos que ·concebesse ácer• 
ca da abertura de algumas novas ruas ou da con· 
Versão <l 1 d' . ' a , e a g uns pre 1os nac1onaes e1n estabeleci•-

en °• de utilidade commum. · 
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T.raotou de reivib,dicar urn fôro e Iaude.inio .no sitio 

dos Praseres, onde, se1n preceder ó seu consentimen
to, se construiu un1 ce1niterio publico. ( Pende a deci
são , d' este negocio, que se acha affec.to ao Governo ) 

Enviou Circular a todos os J uises Eleitos de Fre
guesia .para f asere1n en tra·r no cofre da Cidade os· 
productos das coimas, encarreg·ando·os outrosi1n de 
tomarem contas sôbre este objecto aos seus anteces
sores. ( Receberam·se mui diminutas qiu;znti·as.) 

A bsteve·se de tomar parte na arrecadação das 
muletas impostas pelos Concelhos de disciplina da 
Guarda Nacional, assim corno no costeamento das 
despêsas da mesn1a Guarda. (Foram approvados pe
lo Governo os fundamentos da sua deliberação.) 

Representou a utilidade da existencia de u1na J un• 
ta de Saude em cada um dos seis Districtos dos Ba· 
talhões da Guarda Nacional. (Resolvido na confor
midade da Representação.) 

Lavrou 2:087 despachos .. 

JUNHO. 

F~s construir tres novos canos geraes de reconheci· 
àa utilidade, a saber: o primeiro, desde a porta do 
H;ospital de S. José até ao Largo de S. Do1ningos: o 
segundo, com orig·e1n no do extincto Convento de.S. 
Pedro e1n AI cantara, prolongando-se até á Rua da 
Gloria,juncto ao Passeio Publico: e o terceiro, desde 
o B~cco das Môscas até ao Largo de S. João da Praça. 

Representou ao Governo, que as attribuições da. 
denominada.- Inspecção - já pertencia1n á Camar~ 
em I 591; e que hoje que ella se acha legahnente 
abolida, parece deverem reve1·ter pa.ra a mesma Ca
mara. (Reverteram com instrucçóes provison:as.) 

Mostrou a in1possibilidade de se effectuar a eleição 
d-0s Substitutos dos J.uises de Direito, sem que o Go
verno previamente estabelecesse as regras da men
~ionada eleição. (Baixaram as Instrucçóes .) 

Representou contra o estabelecimento das Co1n.· 
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• de Purificação creadas pela Prefeitura d•es-

m1as«1és. . m todos os Corpos da Guarda Na
ta Pr0

1 
vincipap:sta a violacão de ordens puramente 

clona ' su " · "' d · fid ciaes que uma lal determ1naçao pro usia, e :º:te:: inquisi torio que recordava. (Foram >n<aula· 
.1~ d · olverpelo Governo, ordenando este. que os Com-
""' 

18~ l · · ó · 

" 

ntts recebessem a ta respt1to instrucç e.~ l,.YJ.rnt:-
man a rr . S" d P º 6 diatas dei Gamara ) r fJ· a egun a arte n. . 

Lavrou 1:324 despachos. 

JULHO. 

Representou com .respeito.s~ veh.emencia conf ra 
a doutrina da Portaria do M1n1ster10 do Reyno da
tada de 3 do corrente, que fasendo applicavpl a de 25 
de Maio ultimo ao Desembargador da Relação d'ei:;
ta CiJade Francisco Baptista Lisboa, lhe conferia a 
impunidade, não obstante achar-se anteriorrnente 
condemnado a prisão por Sentença do Conselho de 
Disciplina do 5." Batalhão da Guarda Nacional., que 
se havia recusado a cumprir. ( Jilldhnr inforrnad<~ o 
Governo , e convenci.do o Re'o da justiça com que a 
seu respeito se p rocedtra , suláeifou-se n .final oos ef
feitos da Sentença. ) Fej. a Segunda Parte, n: 7. 

Representou ao Governo a utilidade que resul
taria de se determinar, que o Commandante da 
Guarda Municipal pi·estasse á ·Camara todo o au
xilio de que esta carecesse para fazer cumprir a~ 
Posturas. (Resolvido nesta conformidade.) 

Ig·ual auxilio requisitou, e obteve, do General 
da Prov.incia. 

Represen~ou a necessidade de instrucções po~ i ti
vas, por onue regulasse o lançamento da Decima e 
Im~ost?s annexos. ( Bai·xaram as ln~t1 ucçôes . ) 
Susc1~ou a observancia clo Formulario, ·que em · 

prol da igualdade na repartição dos su bsid ios, man
da concorrer para as despêsa~ do Concelho as lo
geas e armasens de drogas por meio do produc-
to de Licenças annuaes. ' 

a 
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RepresentQu a con\•eniencia de se organisarem 

eompanhias avulsas de Guarda l\'acional na Fregue
sia de Bemfica, supposto o gravíssimo inco1nmodo 
j)roveniente da annexação d'e~ta ao 6. º Dis tricto, 
em referencia ao serviço do 20. º Batalhão. ( Fói adia
dci pelo Governo a Resolu çáo para ternpo opportuno.) 

Restabeleceu as antigas Posturas contra os que 
não ata1u devidamente os pannos de palha, ou os 
11ão trase1n aferidos, pelo prt>juiso que causa1n á lin1-
pesa da Cidade. e damno que resulta aos particulares. 

Propôs ao Governo a conversão do Pelourinho 
em. um chafaris eleg·ante, e bern assin1 o alinha .. 
mento e dilatação da 'Travessa das Vaccas. ( Ob
teve apena~, que o J>efourinho fosse de::p<júdo dos 
a11paratos de eadofalso.) 

Determinou, que nem as caixas àa Posta Dia
xia , nem outros alguns ohjec tos, se collocassem 
fóra das hombneiras das portas. 

Continuou os concertos na es trada da Verdelha. 
havrou 1:255 despachos. 

AGOSTO. 

Supposta a auclorisação que lhe íôi concedida ra
ia o acabamento e aprefeiçonmento do Passeio Pu
blico. e para ev;itat os conflictos dcj urisdicção, pediu 
que lh~ fosse confiad~ a inteira a<lm inistraçêlo do 
1nesrno Passeio. ( l\1áo baixou ResoluçáfJ.) 

Representou a necessidade de se prohibirem as 
cabras dentro cl'esta Cidade e seu 'fermo, debaixo 
das bases que depojs consignou no Edital de 21 do 
corrente. vl!oi o.uctorisada pelo Governo a e., ta 'lne
dida " ouja utilidade l devidame12te aprecfada pelos do
nos dos predii>s rusticos.) 

Representou contra a supremacia, que a Prefeitu
ra cl'esta Província se arrog·ára em aJguns casos rela .. 
ti vos ao pess.oal1 da Guarda N,acional, e sustentou a 
doutrina de que os soldados.da referida.Guarda, ain ... 
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d e tenham honras de O~cial adquiridas eti\ õu .. 

a qn Jos não devem ser Julgados nos Conselhds 
t ros corf ' "' ld d b de Discipl ina senao por outros so a os, e1~ ora 
es tes não gosem das 1nesmas honras . (Resolvido na 
conformidade da Representação.) JTq. a segunda 
J'alle, n: 8 · 

Representou ao Governo a necessi<lade de se aug-
men tar a Guarda Municipal, afim de se estabelece
rem novos Postos que se encarregassem do toque 
de a nnuncio de incendios. ( Augmentaram se os dic
tos P ostus.) 

Cooperou para se di.minuir algum tanto a Psc~s
sês d'agua na FrPgues1a do Campo Grande; ass1m 
com<> no Bairro de Belem, mandaBdo-a condusir em 
pipas para estas localidades durante varias mêses 
consecutivos. 

Fôs intimar o clono de um terreno situado entre o 
Largo dos CaJdas e o Pôço d0 Borra tem, para proce
der á tirada de uma extraordiuaria porção de ent u-
1ho existente no dicto terreno, e bem «isshn para 
ed iticar, ou vender a que m ed ifique. ( Dtpende o 1 e
sultacf:o da solução de dffficuldades $Upervenientes. j 

Promoveu o concerto da estrada. do 'fojal, no 
si tio da Farinheira. 

Representou a urgencia quf> havia de se liquida
rem as contas .entre o Estado e a Camara, e accres
centou, que em quanto se não dé5se este passo, ne
n~1~ma consig nação proporia por conta da divida mu
nicipal, supposto ser o mesmo .Estado um gra1ide 
devedor 'da Camara. ( l\~áo ba·ixou Resolucao ) Vej. 
a Segunda Pn rte, n: 9. -> 

Obteve do patriotismo da Sociedade Pharmaceuti
ca de Lisboa, a analyse chyrnica da ag·ua sul phuro
sa q.ue borbulha juncto ao Cáes denominado - da 
Areia-, encargo que commetteu á mesma Socie
dade com o fim de aproveitai· a dieta agua em bene
ficio de alguns enfermos; e submetteu· esta analyse, 
quanto á parte therapeutica, ao exame da Socied.ade 

3 
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·-das Sciencias Medicas. (Não chegou ao conhecirnen'º da Camara o resultado d' este ultimo exame.) 

Lavrou 1:387 despachos . 

. , SETEMBRO. 

· Firmando-se em leg·islação não revog·ada; preve
ninc.lo abusos de cuja existencia não é possiveJ du
vidar; e na presença da escassês de aseite dôce , 
que começava a n1anifestar-se: representou contra 
a exportação do inencionado genero. (fui indçferi-

-da a sua ll.epresentaçáa, corno contraria á liberda
de do co1nmercio.) 

P1·ohibiu as fogueiras nas ruas, pelo incommodo 
que sempre causam, e perigo que d'ellas ein al
guns casos resulta. 

Publicou uma nova Postura contra os padeiros que 
fa lta1n aopêsodopão,ou o fabricam de ruim qualidade. 

Ponderou ao Governo, que o modico estipendio ar
bitrado aos Secretarios das.Juntas encarregadas do 
lançamento da Decima, não é correspondente ao tra
balho que se lhes commette. (Concordou o Governo 
'na veracidade d'este principio, e apontou o rneio que 
julgnu conveniente para que se fisesse Justis:a.) 
. Obteve do mesmo Geverno a resti tuicãu do Carto
rio da Casa da Praça da Figueira, de q ~e havia sido 
estlulhada em l 834 pela Pl'ovedoria do 3 .. º Districto. 

Empregou todas as diligencias para que os agua
cleiros não fossem embargados, con10 ainda em al
guns casos o era1n, coul violação n1anifesta da le
gislação em vigor. 

D e u de arrematação a construcção de uma ponte 
no sitio da Torre Pequena; de um cano para a con
duc<;ão das aguas da chuva, na estrada do Casal da 
Fre ixe ira; de diversas latrinas publicas, na H.ua do 
Rato; de <luas cortinas, pelos lados da valia do ria
cho do Porto das Vaccas; e ben1 assirn o accres c<.)n~ 
tamento <la Ponte. de Lousa, e o concerto da Poute 
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àas Fontainhas. (.Acham-se acabadas algumas d'es
tas obras, e outras em andamento.) 

Lovrou 1:475 despa-chos. 

OUTUBRO. 

Representou a utilidade geral que resultaria da 
creação de uma Caixa de Enconomia, por ser u1n 
ineio poderoso de augrnentar os productos da c1asse 
indigente, e por isso de moralisar os povos. (Esta 
Representação fói enviada pelo Governo ao Conselho 
de Ministros, e não ba1·xou ai·nda Resoluçáo.) Vej. 
a Seyunda Parte, n: 10. 

Propôs ao Governo, que suspel}desse por esta só 
vê.s a execução do Cap." 3. º, art. º 8. • do Decreto de 
J 8 de J uJho do corrente anno, como unico estorvo 
que encontrava para a prompta eleição da nova Ca
n1ara Municipal d'esta Cidade, e isto pelo vehemen· 
te desf'jo que tjnha de não parecer aspirar (como 
nunca aspirou) á perpetuidade no exercicio dos en
cargos da V e reação. ( JVâo obteve o deferimento que 
sollicttou.) Vrj. a Segunda Parte, n.º 11. 

P ed iu auctorisação para admittir temporariamen
te aq uella porção de asei te dôce estrangeiro que jul
gas:se necessaria, a fim de minorar o prejuiso resul tan
te do preço excessivo a que o dicto genero subíra no 
mercado, obs tando assim, quanto podesse, ao monopo
l io : e sendo-lhe concedida a admissão de 20:000 almu
à«=>s, procedeu adi versas compras, e o fês vender pelo 
custo, recebendo o Publico o beneficio de 16 7 o réis 
(termo medio) por almude, por haver tambem obtido, 
que os Direitos de cada umd'elles se reduzissem a 740 
réis: resuhando d'estasme<lidasvantagem considera
v~J, ~ q~ul para não ser rninora<la por efl_'eito da ruiin 
d1s tribu1ção, e colluios (que procurou evitar até onde 
fosse po~siveJ ) envioú aos seus empregaJios as ins
trucções convenientes. (0$ motivos dn concessão do 
Gove1 no constam da Segunda Parte, docurnenlo n ." J 2.) 



22 
Deu todas as providencias para que não houves

se falta de Jeite na Capital em conseqnencia da 
proh~bição das cabras, e assirn o conseguiu. 

Segunda vês se propôs a comprar pelo preço da 
avaloação o extincto Convento dos Capuchos, pa· 
ra alli estabelecer um Matadouro vasto e bem are
jado. ( Fói pelo b'linisterio do Reyno enviada ao da 
Fasenda a rifen·da Representação.) 

Supprimiu o lugar de- Avaloador das Meude
sas do Deposito Publico-, supposta a nenhuma 
ingerencia que tem nesta Repartição. 

Contribuiu para a obra do Passeio Publico cotn 
a quantia de 2:332$000 réis, sendo 1:332$000 réis 
em Apoiices. 

Designou locaes convenientes para a venda do 
gado suino, e prohibiu que elle fosse morto e cha
muscado nas ruas, assim pelo espectc\culo sangu ina
rio que o primeiro d'estes acfos apresentava, como 
pelo que ambos tem decontrarios t\ policia municipal. 

Empenhou sérias diligencias para evitar, que o 
gado seja mortificado á fome e á sede no Matad ou
ro, em prejuiso da saude publica. ( Vej. a Segunda 
Parte, n: 13.) 

Lavrou 1:794 despachos. 

NOVEMBRO . 

. Representou contra a doutrina da Portaria de 24 
de Março do corrente anno, que para obstar ao con
trabando das bebidas espirituosas mandou fechar to .. 
das as logeas da heira·rnar em que as ditas bebidas se 
vendem: e sustentou, que na moralidade dos Fiscaes, 
.e não em uma prohibição que ataca o direito de pro
priedade, se deve buscar o re1nedio para evitar o men
cionado damno. ( Fói revogada a referida Portaria pela 
de4de Desembroseguinte.) Vej. a Segunda Parte, u." J4. 

Propôs, e obteve, a simplificação de alg·uns pro
cessos eleitoraes, cuja laboriosa complicação podia 
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resfriar o espirito palriotico. ( Vfj. a Segunda Par-
te n.0s 15 e 16.) · 

'convE>ncionou com a C ommissão Administrativa 
elo H ospital Nacional e Real de S. José, a futura 
rlemolição <lo passadiço existente juncto ao extinc
to Convento dos Camillos. 

Propôs ao Governo a conveniencia de se lhe con
ceder p<lra o novo Jago do Passeio Publico, u1n 
~ruppo ele seis e]egantes fi g uras marinhas, que se 
àcham depositadas naextincta Repartição das Obras 
das A g·uas Livres. ( líiJra111-lhe c:m~cedidas.) · . 

Promoveu a couslrucção de novos canos parciaes1, 
e 1rnssei1os , no largo· de S. Paulo-, e na Rua direi· 
ta do Livramento. 

Com a mira no a.formoseamento da Ciclade, rnan
d0u iutimar a 0Fdem 'Terceira d0 Carmo, para 
edificar, ou vender a quem edifique, um terreno 
que esta possue juncto á Rua da Condeça. 
· J nforrnou ao Goverr:o, que pertencendo ao Mu
nicípio os predios occupados pelo .B'anco de Lis
boa, J u11ta do Deposito Publico, e pelos Estabele
ciment<:)s actualmente alojados no focal onde existia 
a Se<'reü1ria da Fasenda; 1t<1o deve priva r-se das r en
das dos dietas pred'io8 e1nidetrimento do cofre d:a Ci· 
dad~ (O resultado depe-nde prev1:am ente de uma Reprei. 
se11tafá" npeciaf, qttedeve subir em.tempo opportuno.) 

Lavrou J :U35 despachos. 

D-ES.EM1BRO. 

Déu começo á reg,ularisação do adro· da Igreja 
do Loure t to, e da Freg·uesia da Incarnação. 

Pr0hibiu toda a qualidade de venda que se fasia 
no Largo de S. Paulo em menoscabo das Posturas 
que prohibem os pejam·entos, e da eleg·a9cia da 
111esrna Praça. 

Empenhou todos os esforços que estav.am ao seu 
alcance, para que os donos de alguns pre<lios rus-
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ticos que confina1n com vallas e rios, obstassem 
ao seu entupimento. 

Usando das attribuições que pelas leys da Ins
pecção lhe competem, mandou intimar a Marquesa 
de Nisa, e o Visconde de Estremôs, para proce
dere1n á demolição <los predios que possuem, a pri
meira na Calçada do Duque, e o segundo na Rua 
direita dos Anjos, pelo perigo de que ·ameaçavam 
os viandantes, cujo transito procurou vedar por meio 
de balisas, avisando outro sim os habitantes dos dic· 
tos predios, e os que moravam nas immediações, 
para uma pro1npta sahida. 

Representou contra o vexame que soffriam os ha
bitantes do Bairro de Belem, e d' Ajuda, sendo 
obrigados a faser rondas, que de ha inuito se havian1 
mandado cessar nesta Cidade. ( Fés-se~ lhes justiça.) 

Suscitou as antigas Posturas, que ordenam, ein 
beneficio das plantações, que os seareiros, e fasen
deiros, apresentem annualrnente um numero de· 
terminado de cabeças de Pardal. 

Aproveitou a cooperação da Guarda Municipa1, 
contra os cabreiros que persistiam em invadir co1n 
os seus rebanhos as alheias plantações. 

Organisou um Regulamento Provisorio para a 
· administração dos Ce1niterios. 

Deterrninou , que em nenhuma das Repartições 
da sua dependencia se gastasse outro papel que 
não fosse das Fabricas N acionaes. 

Mandou intiniar os donos de diversas barracas 
na Rua do Regedor , Bê eco da A taf ona , e Largo 
do Chão do Loureiro, para procederern á demoli
ção , attento o seu estado de ruina. 

Apesar das avultadissimas despêsas feitas em pu· 
blico beneficio, chegou ao firn do presente anno 
com os seus pagamentos em dia, sem ter contrahi
do dividas algumas, e havendo arnortisado uma 
parte d'aquellas que outrem fisera em tempos de 
dolorosa recordação. (V ej. a Segunda Parte, n: 11,) 
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SEGUNDA PARTE. 

Documentos a que se refere a Primeira Parte, seguidos 
de outros cuja publicação se considera conveniente. 

N.º I. 
-RE PRESENT AÇA O. 

t . t 

Em que se demonstram as ruin1 consequencial da Portaria 
de 3 l de Janeiro de l 83õ, que manduu suspender a exe• 
cuçâo dai sentenças prof e ridas pelos Concelhos de Disci· 
pl'ina da Guarda Nacional contra os Portugueses caixei• 
ror de subditos Britanniws. 

SENIIORA. =Um Diploma Regio contra-posto a outro Di· 
ploma Regio; a Guarda Nacional moralmente ameaça• 
da de aua total ruina, se o ultimo d'estes vingar; a dis· 
ciplina de um tal corpo completamente atacada; e medi· 
das retroactivas aniquillando aquellas mesmas que Vossa 
Magestnde mandou publicar pela imprenia, para servirem 
de reira em todo este Reyno: tudo isto indica sobejamen• 
te, que uma força heterogenea tende a descarregar um 
golpe sobre as públicas liberdades, procurando acabar com 
aquelle Corpo, que é o seu melhor su'Stentaculo. 

Embora porêm as circumstancias sejam difficeis : embo• 
r~ a Portaria de 31 de Janeiro mande suspender a .ex~c~· 
Çao das sentenças proferidas pelos Concelhos de D1sc1pl!~ 
na contra os Portu~ueies que fórem ~ai "eiros de subd1. 
toa Britannicoa: a Camara Municipal de Lisboa penetra• 

• 
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da da íntima convicção de que as rectas intenções de Vos• 
sa Magestade foram violentadas, não pode, não deve, e 
não deixará de corl)memorar o Jescredito mrcional, e o 
Jisco que corre a liberdade em virtude de uma determi-· 
nação de tal naturesa. . 

Exige pois o bem público, que antei da PXecução de 
taes ordens se escute a vós da v.erdade: se porêm esta por 
motivos occultos, mas faceis de perceber, não podér em• 
petrar a sua revoga~ã.o, então a Camara cumprido o seu 
dever, posto a salvo o seu credito para com os seus cons• 
tituiotes, para com a Patria, e para com a posteridade, 

_que ha de ieveramente julgar em uma lrnla~ça incorrup• 
tivel as acções dos governantes, dos influentes, e dos ·go· 
vernados; cumprirá as ordens que recebeu, na persu~são 
de que em tal caso a responsdbilidade se transferirá para 
outrem, que por certo nem será Vossa Magestade, que é 
inviolavel e cujas virtudes são respeitadas por todos os Por· 
ttigueses, nem a Carnara Munici pai de Lisboa, que obe
deceu aos brados da consciencia não mi nt in<lo ao Sobera
no, e que por isso encara com sangue frio o futuro, qual
qun que seja a sua perspectiva. 

Eis-aqui pois as voses da verdade, que vão retumbar nos 
Paços da Augusta Raynha dos Portugueies. 

Que Cidadão pode querer d~ ora em diante servir na 
Guarda Nacional, e subjeítar.se não so aos trabalhos que 
lhe forem ordenados dentro do respectivo Concelho, mas 
tambem a ser mobilisado para qualquer das Provincins, 
e dar caça aos malfeitores no caso do artigo ~~ do Decre
to de ~9 de Março, e até a entrar nos combates secun• 
dando a Tropa de Linha no caso do artigo ~5; se outros 
Portugueses que habitam no mesmo terreno, que gosam 
dos mesmos commo<los, que se aproveitnm das prosperas 
consequenciu da liberdade da Patria, ficam na razão de 
obter sem fadig<ls algumas as mesmas ou maiores vanla• 
gens que os primeiros, que para as conseguirem ou con-

·setvarem precisam de derramar o seu suor, e quando fôr 
necessario o seu sangue? 

Bastará que os privilegiados não tenham numero fixo, 
nem sejam inhibidos dos cargos públicos, para que o amor 
sa~rado da Patria acabe de uma vês para sempre! 

· Que Ci<la<lão pode de ora em diante querer servir na 
Guarda Nacional, se fica sendo tão facil á indolencia re• 
llixada, á priguiça escandalosa, ao egoísmo requintado, o 
1.ubtrahii:-se ªº' proprio& deveres por meio de um titulo 



d• "' • ente fantastico, sendo notoria a cnvillação cont. . or 1n1.r1am . d ' . l ' tem passsado muitos es&es t1lu os, e ate cm nu .. 
que se f · · d exorbitante, a homens que nunca oram ca1xe1ros e 
mero . l ' d'. d ,· bditos BriLann1cos, e que a em isto gosam e '1gorosa 
:~ude, e de grande r~bustês para ~ serviço das armas? Er.o 
quanto, pois, o~ am1g~s da ~atria q.u~ soff~er:m en~ermt• 
dades reaes ftcarao multas veses subJCllos a tncons1d.era
cão estupidês, ou vingança de um simulacro de senten• 
Ça ~ue os d êc in iquamente por promptos; immensos Por• 
tugueses degenerados (porque em fim os tempos do usur• 
pador foram outros) não so se isentarão do serviço, mas 
aLé (firmados em seus privilegíos) dardejarão apodos, e es• 
carneo contra os dcflensores da Raynha e da Carta, aos 
qunes além dos trabalhos, cabem em partilha os ·ludibrios ! 

Mas como se não fôra bastante para estes urna excepção 
que tan.to os aviha, ainda se determina que se suspen~a 
a execução das sentenças que os Concelhos de Disciplina 
houverem proferido contra os possuidores de um tal priví .. 
legio ! E será possi\·el conceber-se, que uma Ley, um De· 
crdo, ou um Diploma qualquer d'esta cathcg-oria tenha 
ou tivesse em tempo algum effeito retroacti vo? Será pos• 
aivel, que as offensas da Jey fiquem impunes 1 que até 01 

prejuísos de terceiro (que tantas vêses dão causa aos Con• 
celhos de Disciplina) fiquem para sempre, ou lar~o tem• 
po· por indemnisar? que se não reparem os damnos? que 
o seu se retarde a seu dono? Uma tal inviolabilidade em 
um individuo, por moment~nea que seja, é regalia de tal 
naturesa, que competindo apenas ao Soberano nt. coufor· 
midade da Carta, excec;le no estado social toda a hum a na 
comprehensão ! Que disciplina se pode pois de fuluro espe• 
rar ua Guarda NacionRI, se a Jey uão é igual para todos? E 
o que é um corpo qualquer quando a disciplina ll1e· falta? 

Quando Vossa Magestadc, por Portaria de ~l de Janei• 
ro proximo, se dignou de louvar a Camara pelo muito ·que 
lhe devia a organisação da Guarda Nacional, não cogita •. 
va a mesma Camara, nem por certo os Portugueses, que 
uma determinação novissi ma viria malograr os trabalhos 
de uns, e aniquillar as esperanças de todos. Um privilegio 
com effoitos retroactivos como aquelle que nt>ste momento 
se concede, é capás de apa"ar a chamma do zêlo mais heroi-. o 
co, e por isso de derribar o grande ant~mural da liuerdade, 
contra quem não só os sectarios da usurpação, porêm mais 
de um rival poderoso, apesar das intenções de Vossa Ma
gestade, porfiosamente conspiram! 

• • 
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Se pois o máo fado que persegue as mais saudaveis ins. 

tituições da nossa P~tria tem ~om effeito de prevalecer: ao 
menos sa lve-se a honra , e não se diga que a Camara Mu
Jlici pai de Lisboa não fês os ultimos esforços para deffen• 
der a liberdade ameaçada. 

Senhora! O credito nacional, a manutenção dos fóros 
e immunidades P.ortuguesas, o decoro do 'fhrono, interes• 
sado em sustentar um Diploma Regio que hoje em uma 
parle tão substancial se mancfa invalidar: tudo exige, que 
a Camara dirija a Vossa Magestade esta Representação, 
filha l~gitima do zelo da Palria, para quem parece não 
estarem ainda acabadas as desgraças, o pesar das torre11tes 
de sangue que ha tantoi annos a tem inundado. Digoe-se, 
pois, Vossa Magestade de ordenar, que subsista em seu 
pleno vigor aquelle Di pio ma justiceiro, que fê3 entrar na 
Jey commum a todos os privilegiadoi. Qua ndo Vossa Ma
gestade mandou lavrar esse monumento de nacionalidade, 
Oi Trac-tados com as Potencias, se hoje suhiistem, tambem 
naquelle momento existiam: se pois elles são os mesmos, 
porque serão as medidas diversas? 
• Comfia pois a Camara nas rectas intençÕe.5 de Vossa Ma
gestade, que não f1ca 1 âo malogmdos os seu3 respectivos es· 
forços: mas quando aconteça, que mo li vos occultos obs· 
tem á consecção d'aqueHe fim, que a bem dos seus Cons
tituintes reclama; a Camara, supposto que profundamen
te magoada' dará com tudo immetliato cumprimento ás 
~-0vissimas ordens, restando.lhe apenas a consolação de que 
pugnou até ao ultimo transe pelos interesses da Cidade, 
que tem a honra de representar. Cama ra : 4 de Fevereir.o 
de 188{).. =Anselmo Joié Braamcamp. =Joaquim Grego
~io Bonifacio. ::?::=João de Mattos Pinto. = Jacintho José 
Dias de Carvalho.= A1anuel A ntonio de Carvalho.= A n· 
tonio Lamas.== Manuel .José M achétdo =Manuel da Cos• 
la Neves.= João Pedro de Almeida. =José. lngnacio An .... 
Gliade .. =Manuel Alv.es do llio • 
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N.º 2. 

EDITAL. 

Relativo ao reconhecimento da divida pertera·t<J 
da Fmenda da Cidade. 

A Camara Municipal de Lisboa, desejando correspon• 
der á honrosa confiança que n'ella depositara.rn os 1-labi· 
tantes d'esta Capital, não perdeu de vista ao encetar. 
os sen~ Lrabalhos o critico estado em que naturalme,nte 
devia achar-se a Fasenda do Município depois de um~ 
longa administração, tâo absurda como irregular. Fir· 
me ne~ta obvia idéa, resolveu logo em 16 de Abril de 
1834 nomear uma Commissão t'iquidataria, e a encarregou 
de proceder a todos os exames e invesl iga~Ões possi veis e 
necessarias, cujo resultado infeliimenle confirmou. o dolor.oso 
conceito que antecipadamente se havia formado, mostrando .. 
"e pelo balanço dado em referencia a 31 de Desem bro de 
1833, que exiitia um Débito. enorme em proporção do Cre~ 
dito e Receita corrente da Municipalidade. 

Em taes circumstancias entendeu a Camara ,. que era 
prudente e forçoso diatingui r a Divida pr~teriia da corrente, 
tixanrlo como épocha o dia ~3, de Julho de 1833, a (lm, de 
estabelecer a cada uma d'ellas. a fórma de pagamento ~aj~ 
justa e adoptavel; e out·ro sim .entendeu, que a .divida 
conente posterior áquella . data . fosse effect.ivamente p~g1a 
em dia, como tem sido; deixando pendente de ulteriores 
e~amt!s e moralisações o reconhecimento da Divida prçte• 
f'ala fiuctwanle, bem como o arbítrio que sôbre o seu paga!9 
mento se deveria tomar • 
• Ven~idas finalmente as difficeldades occorridas e as <i~D•, 
n~era.ç~es que d'ellas dimana.vai)), a Camara, fiel aos seu1 
lrtnc1p1os, e d esejando melhorar a condição precaria d'a•. 
·tuelles. de seus credores, que em épocba a lguma. fo~a·m: 
Sllend1do~, e fixar por uma vês a sorte dos seus respecti•, 
vos Creditas a fim de lhes dar o valor de estimação possi .. MI; . f~s. saber a todos os interessados, que em nome do 
d u~icip10 que representa tem resolvido reconhecer, como 

e acto reconhece, toda a Divida contrabida pela Fasen• 
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da da Cidade antes de ~3 de Julho de 183~, que se mos
trar legal em fórma devida; a qual divida ficará. sendo re
conhecida pela qualificação de Divida p1·elerita ftuctuan
te para distincç~o da Consolidada, q 11e vence juros, e da 
Corrente, que desde aquclla cfpocha é paga em dia: fican· 
do desde já entendido, que na referida qualificação se 
comprehendem: Primeiro, os credores por juros devidos 
pela .Fotha da Fasenda da Cidade d_esde 1779: Segundo, 
os credores por Titutos liquidado1 até o fim de l 75b: Ter
ceiro, os credores por Saldo de Confos e Contractos de5de 
1731 até 18!1: Quarto, os credores por jornaes a\'iamen
tos, e materiae3 de Obras e Calçadas de:;de Setembro de 
1777 ª· 31 de Agosto de 1778: Quinto, os credores pela 
Repartição dos Incendios desde 18~3 até 1833 : Sexto final• 
mente, os credores por Ordenados venc,idos até ~3 de J U• 

· lho de 1833. 
E outro -sim fás saber, que não sendo compatível com 

o estado actual do cofre da Municipalidade, aliás tão des-
falcado pela inver1áo, e suppressâo de alguns de seus rendi
mentos, como é bem -6abido, o prompto pagamento da di· 
vida reconhecida , tem resolvido afferecer a todos os respe• 
tivos credores a solução por meio de uma Consignaçáo an• 
nu.al de cinco por cento dos seus Creditos, a. qual se obri• 
ga a pagar religiosamente, qualquer que seja o futuro an• 
damento da cobrança da sua avultada divida activa pre• 
terita; ficando os credores na certesa de que a promettida 
consignação, sendo a minima, será sempre augmentada de 
ft.duro na jpsta proporçáo dos maiores recurao1 que se ob
tiverem; bem como que o pagamento fica aberto para a 
consignaçáo respectiva ao anno 1834, desdé a data d'este 
aviso em diante, para todos os credores que concorrerem com 
os competentes Títulos e Requerimentos. 

A Camara , em nome de seus Constitui nte1, abstendo· 
se de moralisar sobre a ttJnebrosa origtJm e antiguidade de 
uma grande parte da divida reconhecida, espera bem me .. 
recer dos seus credores por uma medida, que senão satis· 
fás cabalmente, afiança pelo menos a sua moralidade e boa 
fé, e a bondade e excetlencia do systema representativo. Ca
mara: ! de Março de 183[). =.O Secretario i João Antonio 
dos Santos. 



N.º 3. 
. t 

CONTA • 

.Em que 1e de1involvem 01 fundamentos do Edital de 80 de 
De•t:mbro de 18~4, pelo qual se prohibiu aos estran• 

geiros a venda por. rneudo. .. . .• . 

RJtNHOlU. _. Manda Vossa Magestad~, por 'Portaria de 
19 de Janeiro, que a Camara Municipal d.e Lisboa. s~tis~ 
faça com a Declaração insinuada no Offi~10 d? M1.n1sle• 
rio dos Negocios Estrangeiros, que por cópta baixou rnclu· 
-eo, relativo ao Edital da mesma Camar9: datado ~e. 30 
do proximo Desembro, ou exponha as rasoes que motiva• 
ram, e tornaram necessario a resolu~ão de não conceder, 
nem renovar licenças aos eitrangeiros para venderem :por 
meudo em tendas esta veis ou volantes: a Camara vai cum• 
prir as Ordens de Vossa Magestade, lisongeando-se çle que 
a sua ex.posição franca, sincera, e verdadeira justificará ple• 
namente a medida que pôs em pratica. 

A Comara aproveita mais esta occasião para levar á pre• 
sença de Vosia Magestade a resolução em , que ae acha 
de conservar illesos os fóros muoicipae.s de seus constituin· 
tes; fóros conaagrados por .seus maiorei, pelos · bons costu• 
mes, e pelo tempo. A Ca mar a, firme nestes . princi pi os, 
jámais poderia sair de suas attribuições para invcstigpr Cot.l• 
veniencias de Tractados,. tarefa competente aos Mi~istros 
de Vossa MageHade, da qµal se neste momento se cncar• 
rega,. é somente por satisfaser ao Mandato que assim lho de-. 
.terrmna. 

A Camara sempre cuidadosa em· promover a gloria de 
Vossa M~gestade pela ventu:ra dos Povos, desvella-se n., 
observanc1a d as Leis muoicipaes tendentes a esse fim sa• 
lutar. O Alvará de 19 de Novembro. de I 7f.>7, que prohi· 
be. a~• .estrangeiros o commercio em retalho, funda-se nos 
princ1p1~1 da justiça reeiproca: tem 'por base a equidade 
e a rasao; protege o commercio <las classes menos abas. 
t~das; espalha entre os Povos um beneficio eterno; e affian- · 
~ oe direito1 d'eata Municipalid&de. Não achando em seu 
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Archyvo ley que o derogasse, a Camara entendeu ser da sua 
obrigação vigorá-lo. 

Tambem entende, que o artigo oitavo do Traetado de 
1810, a que se refere o Ministerio dos Negocios E stran• 
geiros, está nulfo de direito: mas inda não o estand.o, bas
ta Saber-se que elle tinha a reciprocidade por base, para 
a Camara usar das antigas Posturas, sem receio de moti• 
var rompimento estrangeiro, visto ser a nullidadc do arti
go uma verdade innegavel na pr~sença do Acto do Parla
mento do an1io 51 do Reynado de Jorge 3.º, Livro 9 Ca· 
pi tolo 47, que o &upprimiu. Eis-aqui as suas palavras: 
"Parte alguma d'elle pod.erá estender .. se a repeJlir ou ai· 
"lerar de modo nenhum qualquer privilegio particular ou 
" isem pção, que alguma pessôa ou pessôas, corpo polytico 
"ºu corporação, tiverem por ley; porêm serão conservados 
" como d'antes." 
· Ficando assim provada a verdade da primeira asserção, 
cumpre demonstrar a segunda. Em Londres ha leys con· 
formes, em parte, com as de Lisboa. Os vereadores d' a• 
quella cidade, zelosos deffensores de seus direitos, vendo· 
os cerceados no Tractado de 1810, despresaram•no por in-

. justo e despotico. O Parlamento, de accôrdo com o Muni· 
cipio, supprimiu não só as estipulações do artigo 8.º, mas 
tambem as do artigo 7.º ! Se houvesse então em Lisboa go
verno municipal, como existe hoje, ninguem poderia obstar
lbe com justiça a que não fisesse o mesmo • . Assim, desde o 
felís momento -em que elle se installou nesta Cidade, devia. 
dissipar taes abu'los, a fim de restabelecer a ordi!m exigida 
pelas necessidades do Município. 

Se a Camara findasse aqui a sua exposição, parece que 
tiniia cumprido; mas a grande cópia de rasões que tem 
para mostrar a circumspecção com que procede, exige levar 
tnais algumas á Presença de Vossa Magestade. 

Quando na 1 nglaterra a integra dos Tractados não é 
lançada no Acto do Parlamento que os manda cumprir, 
não se reputa ley Inglesa: o Tractado de 1810 não obteve 
aquella sancção: logo não é ley naquelle país; e tanto 
o não é, que muitas das suas estipulações foram suppri• 
midas independente de outra ley para derogá·las. E' evi. 
dente, que sendo aquelle Tractado reciproco e commum 
ás duas Nações, não deve ser nesta o que não é naq uella: 
por tanto nunca fôi ley Portuguesa, e sem essa virtude não 
podia derogar as Posturas da Camara. 

Se os Ingleses o entende1·am assim, porque não o hi~ 
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d mesmo modo os Portugueses! Se aquel

de e~tender ti 
0 

eso de caracter, e virtudes para const:'r• 
lei _tiveram f.:~os do seu Município; estes não são de es
~•r. all~sot~ ?sr para deixarem indeffesas as prerogativH de 
Pec1e m erao '" h 

ll.tuintes. Todos, Senhora, pre1erem morte nnra• 
1eu1 cons ' 1 .. • · 
d 

' vida ignominiosa ! Se naquella epoc ia nao ex1st1a em ª n. · · 1 fi · nossa Patria governo mun1c1pa que as sesse cumprir, gra-
ças a Vossa Magestade por nos traser esse doCR para as fasee 
respeitar! 

Incrível parece, que os Portugueses soffressem por tão 
Jongo tempo a horri vel condição dos antigos colonos ln· 
gleses ! 

Comtudo a Camara não imputa ao generoso Povo In· 
glês, uern a seu R~y, os vexa!11es que _tem devastado Portu-
gal· ella sabe apreciar a continua am1sade sustentada entre , . d 1 , as duas Corôas, e Povos, ha mais e quatro secu1os: so 
tem rasão para queixar-se de 'poucos individu0i1, e nem esses 
mesmos tem grande culpa àas nossas desgraças: ellas proce• 
dem na maior parte do desgoverno preterito. 

Já em 181~ os Po~gueses, residentes em Londres, re• 
presentaram ao benigno Avô de Vossa Magestade, sôbre 
a nullidade em que ie achavam naquel~a ddade as esti• 
pulações do artigo 8.° A cidade de Londres, e outras, 
(disseram elles) são exceptuadas ao commercio Português 
em retalho: pàrece justo, e é necessario, que os IngJe5es ·sia
tam o mesmo inconveniente -em Lisboa, e outras cidades d.o 
Reyno. Que espantosa fata4idade ! Nem os Minist.ros do au
gusto Avô de Vossa Magestade, nem os seus Embaixadores, 
cuidaram em reparar tão desmedido abuso! Reservaram essa 
gloria ao reynado de Vossa Magestade. 

A Camar.a tnmbem .não pertende abusar -da a'ltençã0, 
que Vossa Magestade l,he costuma pr.estar: conten.ta-sc em 
ter demonstrado, que não sahiu das suas at.tribuiçõt>s; que 
não leg·islou; e que não dera motivo naquella <ltil .beraçâo 
para q·ue os estrangeiros possam inferir, que o .()o\•erno de 
Vossa Magestade auctorisa uma mt!d.ida .contraria aoi Trae• 

· tados. 
A. Ca.mara, Senhora, desvclla .. se em cumprir a-s regras d.a 

hosp1tnltdade para com os estrangeiros .. porêm é mais sol• 
lícita na deffesa do Tbrono, e na gua:da das prerogatiYas 
de seus constituintes. E' este o modo pelo qual eUa espera, 
,ue o governo de Vossa Magestade inspire gr.ande confiança 
aa outras Naç()es 

Senhora ! Tanta fidelidade a V:oiia Magestade, tantos 
á 



·34 
•atirific:iM .pelo bem da :Patria , t~n~as 1prq~sa1 pela gl~ria 
nacio.naJ, exigem que n.ão ,fique-m os Portugueses por mais 
.tempo o ludibrio, oµ ,as victi mas da influencia estrange'1;a. 
A Camara .espera, que Yossa Magestade consulte os dicta
mes do seu magnariimo coração, e resolva prlo seu elevado 
espirito como julgar con\'eniente. Camara: 16 de Fe'f;ereiro 
de 1836. = Anselmo José Brâac~ m p. =Joaquim Grego ria 
13onifacio.=João de Mattos Pinto.= Ma.nnel JQaquim Jor• 
ge. =Manuel A ntonio de Carválho. = Antonio Lamas.::;::::: 
Manuel da Costa N.eves . ..=J.oão Pedro .de Almcyda.~ José. 
.J.g nacio A ndr~de. =Manuel A l v,es do Hio. 

N.º 4. 
N 

Jl, E P R E .S E N T A ~ .A .O. 

Em que 1e pugna pela pf>ue immemorial, qiu /em a Camara 
de Lisboa de se corresponder direclamenle 

~om o Throno. 

SENHORA. ~ A Cama-ra Munici~al de Lisboa, inabala
;vel nos princi pios pro(essados por aquella que a precedeu~ 
princípios cuja exactidã-0 fQÍ p lenamente sancciooada pe
los habitantes d'e.sta Cidade, .que reelegendo a maioria de 
seus membros lhe {!On:ÍJ,ou de .novo a administração do Mu
~i.cipio; não de.ve pr.es.cindir de representar a Vossa Ma
gcstade, que assim a Portaria do Ministerio do Reyno da
t~da de !9 de Janeiro ultjmo. como a de ~O do corrente, 
com a qual se lhe de~olve para ser ref'ormada a triplice 
Proposta do M~jor do Segundo Batalhão da Guarda Na
cioóal, pelo airnples motivo de não subir ao Throno por 
-via do Prefeito, tendem direclamente a invalidar a p.os~e 
em que esta Cumara está de se corresponder immediflla
mente com o Goyerno de Voss~ Magestad,e, prerogativa 
esta da qual a Cam~ra não imaginando que em tempo 
algum bouv~ss' de ~er j!sbulhada, mal podja conceber que 
f primeira da~ dietas . Fortarias tiv~ss~ o indicado sentido, 
&e por ventura a segunda o não fixasse ex plicitamen-te • 

.E~ ppii ~"~s~rio q,u~ a C~mara •ollit:ito a benigna al• 

.. 



• d Vos•n Magestade neite serio momento em que 
tenrao e "' s- d ·d ., ô s inotivos em que se JUO a para cons1 erar, que 
~a • exp r o . d . d p 
não Jhe sendo applicavel ,Jil doutrrna as ~enc1ona os (')f"• 

· naquella norte em que se determrna a corr.espon• tarrae r. . 
1 

... 
dencia por via · da Prefeitura , e la ~ug.na nao por conte~-
plações pe3~o~e.s, mas pela conservaçao de uma da5 regalia• 
d'eite Mun1c1p10. 

Primeiro. A Cnm•tra Municipal de Lisboa, eleita, e
quasi reeleita pelos habitantes d'e~ta Capital,. ~ão pode.,., 
attenta esta origem popular, considerar-se de pe1or cond1· 
ção do que o antigo Senado da Camara. Ora o antigo Se· 
nado sempre gosou da prerogativa· de s'e corrtt-sponder di· 
rectamente com a reipectiva 8ecretéJria de Estado, e as 
Resoluções do Soberano sempre lambem lhe foram imme· 
diatamcnle communicadas: custa pois a crer, que na épo• 
cha da liberdade, se recuse pela primeira vês á- Ca mara· 
de Lisboa, aquillo que nem o augusto Avô de Vos11a Ma· 
gestade nesta mesma épocba, nem i,eus Altos Predecesso
res em tempo algum, mesmo nos mais absolutos, lhe recusa• 
ram. 

Se~undo. Esta posse qna.si immemorial, . não so nunca' 
impugnada, mas antes legitimada por uma serie 11ão in• 
ter rompida de actos do Go\'erno, e de Diplomas Rf4gios ,l 
constitue sem duvida um direito da Municipalidnde de 
.Lisboa: e eis-aqui a rasão porque quando a esta se apre
senta qualquer Diploma que legisle 11ara as .Municipali• 
dades em geral, nunca o pode em boa ra ~âo considerar 
applicavel a si, senão em ludo quanto não destrue suas 
prerogalivas (o que a'Contece pelo contrario no caso em1 

questão); por ser fora de uuvida, que devendo as Leys e 
Decreto.; allender ás circumstancias locaes das povoações 
par.a ~· quaes se legisla, a Municipalidade de · Lisb~la care• 
ce indispensavelmente, em todas as Leys e DE>cretos f'm que 
se tract_e dos Municípios, de um ou mais artigos privativos 
e e!pec1aes. 

Terceiro. O Decreto n.º ~3 de 16 de Maio d~ 183!· que 
estabeleceu as Prefeituras não so tem soffrido na sua exe• 
cução, manifestas e repetidas alt0rações da parle do mes• 
mo. Gove!ºº, que por experiencia lflm conhecido muitos
dos. seus inconvenientes, mas até fôi t>m g rande parte in· 
validado pelo de 9 de Janeiro de·· 1834, . em cujo Rt>lal ol'Ío 
St~ lêe~ estas mernoraveis palaHas:=,,Esto legislação (a· 
"do d1cto Decreto) suppõe a nova organi ação dos Conce• 
,, lhos, a qual nã-o pode ler · já · logar: e é nece3sario esta• 

{> • 



"belecer regra§, que estando mais em harmonia com a· 
"Carta Constitucional, e com a natnresa e funcções das 
"Camoras Municipaes, sejam applicaveis ás circumstan
" e ias presentes. " Sendo pois um Ministro de Vossa Ma· 
gestade quem assevera, que o Decreto de 16 de Maio está 
pouco em harmonia com a Carta Constitucional, e com a 
naturesa e funcções das Camaras Municipaes; e achando
&e na mesma rasão o de !9 de Março de 1834 naquella 
parte em que ordena, que as Propostas do Estado Maior 
da Guarda Nacional subam por via do Pr~feito, por isse 
que havendo neste particular identidade de doutrina, se 
priva por ella a Camara de Lisboa de uma prerogativa dC' 
que se acha de posse: nada mais ju~to do que insistir pe
rante Vossa Mngcstade, assim na coniervação d'eita pre
rogat i va, corno na pouca harmonia em que o dictn Decre· 
to está com a Carta, e no defeito que deve sôbre·sahir em 
toda a legislação administrativa, que não attender ás cir
cumstancaas peculiares dos grande• M unici ptos, 

Quarto. Nunca os Ministros de Vossa Magestade, que 
se tem succedido no Ministerio do Reyno, exigiram da 
€amara 1\1tmtcipal de Lisboa 0 sacFiticio da dic'a prero• 
gativa; antes pelo eontJario, por um recente diploma, 
datado de ~o/2 de Abri 1 de 1834, lha confirmaram em No
me de Vossa Mageslade: pas:ece pois incomprebensivel, que 
no. momento em que ai Prefeituras estão publicamente de
sacreditada.a; em que o• M in ist ros de Vossa Magestade pro
põem na Camara Electiva a sua reforma; e em que uma 
Representação d'esta Camara datada de ~3 de 1\gosto pre• 
t:erito, na qual se pede a abolição ou reforma do Decreto 
das Prefeitur~s t se acha pendente: parece incomprehensivel, 
que se antecipe uma Resolm;ão terminante sobre um objecto 
affecto ás Côrle3, e em damno de uma posse immemorial 
d'esta nobre e leal Cidade. · 

Se com tudo a Camara Municipat de Lisboa, por este 
acto de solemnemente representar em contraposição ao no-
1fissimo di plo?1~. que lbe destrue a mencionada posse, se 
entende que 1nu1nge a Carla, otl excede as suas attribui
~ões; a Camara convencida de qoo proeede em harmonia 
eom o espfrito dn mesma . Carta,. e a.gua.rd~ndo tranqu~~ia 
o re$U ltade>, reconhece c11ie no poder de Vossa .MaO'estade 
se acham os meios d e providenciar que a Vossa M:ITesta
de a pprouverern. Camara: ~6. de Fevereiro de 183"~. = 
Anselmo José Brâaca.mp. ==Joaquim Gregorio Bonifa
cio. =João de Ma.Uos. Pinlo. = .Monud Jooqujm Jorge.= 
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A t •0 de Carvalho.= Antonio Lamas.=Jncyn• 
Manue , C: onde Carvalho.= Manuel José Machado.= João 
~;d:0°5de ~~~eyda. =José Ignacio de Andrade.= Manuel 

.Ahe• do !tio. · 

N.º 5. 

"' R E PR ES ENT A ÇAO. 

Em qut se pedem providencias contra al~uns abuso1 do& Con• 
, celhos de Disciplina fia Guarda Nacional. 

SENHORA. - E' expresso no artigo 34 do Decreto de t9 
de .MKrço do anno preterito, que as faltas commettidaa 
pelos Cidadãos com Praça na Guarda Nacional devem, ser 
punidas com aquellas penas que o caso exigir, desde a de 
reprehensão pública, até á de cinco dias de prisão, parecen• 
do por tanto haver nestas penas não só uma gradação, ma& 
lambem um min:imum e um maximum. 

E' com tudo certo, que em muito& Concelh,os de Disci,. 
plina tPm havido alguns abusoi, impondo-se com grande 
fociltdade o maximum das penas: e não m~nos o é, que 
o termo prisâo de que o Decreto se serve, o qual sen• 
do um pouco vago não indica (rigorosamente foliando) 
cadeias públicas, nunca tem sido i'nterpretado pelos Cen,. 
celhos senão neste sentido, que ai iás tambem lhe com~ 
pete, mas que não exclue o de detençâo no proprio do
micilio, pena que talvêz em alguns ca~os, e, p~ra os l~OI 
de . melhor educação, sería muitas \'eses. mais do que suf~ 
fic1ente casti.,.0 • o 

, EntendenJo por.êm a. Ca mara M u.nici pa1 de Lisbo~, qu~ 
10 a Vossa Magestadc compete a resoluç~o de ambas as 
d1fficuldades propostas, e. experimP-ntadas na ,praclica; tem 
a honra de a sollicitar de Vossa Magestade, que dignando .. 
se de considerar esta Consulta como proveniente do zêlo 
que a anima a bem. de seus constituintes, mandará o qt:1e 
fôr servida •. Camara: i6 de Fevereiro de 183::>. =Anselmo 
Joaé Brâacamp. = /oaquim Greg9rio .Bonifacio. =João 



.de M'flttos· Pintb. =- M'annel· Joaquim~ Jorge. = Manue1 
.A ntonio de Carvalho• = ·Antonio. Lnma-s-. = -Jacy.ntho José: 
Dia-&- de- Carvalhô: =-M•a.nuel José. M.achnào. = J.oão Pe• 
dro de Almeyda.=José Jgoacio Andrade.= .Manuel Â'l>Vel 
do Rio. 

N.º 6. 
' ,.., 

REPRESENTA ÇA O. 

Contra a ct>~t:tçdo ·da1 Commissóes de-·Pu,rificaçâo, estabelecida• 
peta Prefeitura na Guarda Nacional. 

s*~trou·. - Ha'Vendo·· 1!1 Câmara Municipal de · Lisboa 
recebido a 

1
Conftde1mia-l de ~12" db · corrente, na qual : Vossa 

Ma:gesta-de determiha, que não so não seja·m armados, nem 
constrangidos a .camp.arecer na Guarda Nacional os índivi
duos que forarn servicfüres ·nbtodoi da usurpação, porêm que 
sejam immedintamenté expulsoa d'ella, e até segunda ordem 
exdnidos dei. qua·esquer recenseamentos; nccrescentando·se 
além disto, que outro tanto se verificasse · quanto aos mes• 
mos susJ1eitos; e · que constava que no 18:0 Batalhão, e 
etn · alguns otttros, ha·via pessôas' a quem devia ier appli• 
cavei a - mencionada · Confidencial: não é sem surpresa que 
a· eàmara . Vê- quebrado o sigillo que tão cautcllosamente 
sê lhe havia mandado observar, quando depara com a mes
ma Confidéncial nas· mãos de todos os CommancJanles dos 
Bhtalliõe.t' a -que'm o Preféito d'esta Provincia a enviou na 
in~sma data de !! do corrente ·, determinando-lhes outro 
sim que estabeleçam Com missões de Purificação! E com 
efféito, tendo a Camara, apenas recebeu a referida Con• 
fidenc ial, mllndado avisáT o Com mandante do 18'. º Bata• 
Jhãb para etn segred'o lhe communicar as Determinações 
de Vossa MagestacJe, cotno <le facto com municou: ha ven• 
do dirigido igual participação, e com · a mesma· cautel la, 
aos Commandantes' db • ~ ·· e ! :º ': ' f6rma' com efféito ucn 
contraste · sin-gular o sigillo observado pela Càmara, com 
a· pub1icidade"'propagada .. pelo Prefeito'! 

/ 
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, • · ia do e~põslo, ·cumpre a .esta Oamara o,,19• 

A 11~ :flO d f, cto suspendeu, todo e qualquer procedi
~oder' contio eesp:ito attenta a referida publicidade; e 

LO a es e r ' • V M d ilP80 . 1 ·nr ao conhecimento de os.;a agesta e o 
uo aim e~ ' · d h d '°" ·008do o qual e tanto ma•~ e sutpre en er, 

1. cto menc• ' G d ~ô· . "ª , certo que o pessoal da uar a 11 1 sempre pnv~-
.q.uanto l: commeuido á sollicitude da C~mara : que ·espe• 
J,1vamen d II 'd . · d Vossa .Magesta e aque as provi enc1as que por ma.is 
!ª 1 ~ se houverem. Camara: ~á de Junho de 183á. = An· 
JUS ª"' J . G . B . " . lmo José Brâacamp.== oaqmm nigono on11ac.10. ·= 
~eoão d~ Mattos Pinto.= Manuel Joaquim Jorge.= Anton~o 
Lamas. = José A ntonio da Fonseca. = ·Manuel da. Çosta 
Ncves.=João Coelho d'Abreu.=João P~dro d'AlmeydiJ. 
=Manuel Alves do Rio. 

! . 

r 

N.º 7. ·r 

N 

REPRESENTA ÇAO. 

Contra a doutrina da Portaria de 3 do corrente, <}~ e1Ja• 
betect!ndo tjfeitos retroaciivo1, concedeu impunidatk ao 

Juí1 da &laçâo Francisco Boptista L{aboa. , r, 
1 
~ 

. ., 
• I · 1 1 1" 

R~NaonA.-0 profundo respeito que a, ;Camara 'N:Juni~i
pnl de Lisbo~ consagra, á Augusta Pes~~a de V assa , M.á• 
.gestade, não deve, em o regimen da Cl;\rta, tolher'. o .re• 
curso de repre:1en~ar os inconvenientes ~as ordens recebi
.das, por isso que uma obediencia cega da qi.1al resultem 
.comeqnenciaa 1ndecorosas é incompatível com as liberda. 
d~i. l~gaes, alem de proscripta pela rasã'O entre as ' na,çõés 
.c1v1l1sada.s. Permilta pois Vossa. M,agestade, que a Cama• 
!ª M1~nicipal de Lisboa applique a precedente doutrina á 
1mpun1dade que a Portaria de 3 do corrente concede ao 
J uís da Relação dºesta Cidade - Francisco Baptista L~
boa - , e que pondere a absoluta precisão de se reforma~ 
Jem ~s referidas ordens, de cuja execuç~o a Camara pede 
.•er dtspensa~a por iss.o que encon.lram de frente oa principi9s 
:d.. su. coo v 1csão. . . 



E~te cidadão, e!quecido de que um Magistrado de'vé ser 
·o primeiro observador das leys, não só faltou continuadà .. 
mente ás obrigações que havia contrahido na qualidade· de 
Praça do á.º Batalhão, mas até produsia allegações falsas 

·quando era inquirido pelns A uctoridades respecti vas ( Oo-
· cumento n,º l.º) pro~edimento este que sendo sôbre modo 
vergonhoso em qualquer homem de commum condição, se 
torna intolera vel naquelles, que por sua educação, e pelos 
Jogares distinctos que occupam na ordem social, tem stri
t:ta obrigação de edificar os outros por meio de uma nol:>re 
conducla. 

A disciplina d'aquelle Batalhão, unica mola da ordem 
e da regu.laridade ~ não podia permittir que um exemplo de 
corrupção se propagasse , e adquirisse diariamente maior 
vulto; e então foi necessario, que outro ex em pio de seve-
1idade contrabalançasse o primeiro, a fim de que se não 
podesse diser com verdade, que as leys são só para os pe
quenos e desvalidos, em quanto os poderosos se eximem 
da sua observancia. Installou-se pois urn Concelho de Di1-
ciplina (que era o J uifo competente) e installou-se com 
todas as formalidades legaes. Baseado no .artigo 4. º do 
Dccrelo de ~9 de Março de 1834, que s6 isenta da Gua·r
da Nacional os em pregados ·subalternos de Justiça: servin
do de corpo de delicto as faltas continuadas, e as allega ... 
ções fa1sai do Juis delinquente: produsidas as provas in· 
contestaveis do mesmo delicto: facultados ao réo todos os 
meios de sua detTesa: uma sentença de tres dias de prisão 
fôi o resultado final do Concelho, á qual se seguiu um 
vergonhoso bomisio, qual é todo aquelle que nasce da con
~i~ç~o de haver trabído os proprios deveres! Este homisio, 

· effeitó de tão torpe origem, custa' por certo a crer como 
não tem feito córar de pejo este Magistrado nos momen
tos em que a consciencia lhe bradar, que é intoleravel e 

' horroroso que decida das fasen<las e •idas contra os viola· 
dores da ley, aquelle que é o primeiro em viular a mes
ma lcy: 

Não ha pois força no mundo capás de tirar o caracter 
de . comp~tencia e de legalidade ao Juiso que condemnou 

' o Juis da Relação d'esta Cidade Francisco Baptista Lis
boa, embora ella existá com tudo para lhe lolker os ef-

. feitos. . 
Longo tempo porêm ' havia que esta sentença ee tinha 

proferido, quando a Portaria de ~á de Maio proximo \'eio 
estabelecer uma nova regra. Isentos por · ella os J uises em 
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· exer·cic to do serviço ordinario e reuniões mensaes 
e C'Ct IV O • C ~ · ~ da Guarda Nacional, a amara 101 prompta em 1aser exe. 

as uovas ordens; e certos os Commandantes na sua 
cutar h 
futura linha de conducta, n~nhurn ho~~·e, n .. em . a, que 
posso. hesitar ern seu cumpnmenlo. Foi cnlao que uma. 
nova questão veio suscitar-se quanto ao -caso de que se tra
cla. e o Cornmandante do ~.º Batallião, presumindo já 
ness'a épocha o que depois veio a realisar-se, e conhecen
do a indisposição que em todo o seu Batalhão oriK1nara 
a isenção dos J uises (como se vê do mesmo citado Docu
mento) perguntou se a Portaria de ~5 de Maio regia para 
os casos julgados. 

Esta pergunta não deixou de snrprehen<ler a Cainara, 
por ser doutri na corrente o não haver legislação -alguma. 
ordenaria que possa obd~ar os govP.rnacios ~enào da data 
da sua promulgação ·em d iante: porqt:1e a P ortari a de \2á 
de M<.1io n~o a presenta em seu texto nem sombras de dis
posições ret roa·ctivas -: e finalmente porque as arnn1s1 ias, 
e os actos do Poder Moderador pelos quues se <:ocnmntarn 
as penas, são os unico.; a y11em nos cas"s sentencE-ados com• 
pPte a pr<>rog-.tll va cxtraordi uaria de rngular o preteri to. 
Fund.lda nei,tes pri11c1t>ios, a {;amara não podia, nem de
vii:l dJr outra re,po~l.l áquella pergunl<\, senão a que se 
acha comignad .1 no Üt>cumento n. 0 S?, e que sendo tão 
evidente parc. a Cam;,ra no momt-nto presente como o fôi 
naquella épochn, não cabe na sua pos:;i bilidade o encarar de 
outra maueira a questão6 

E com effeito, Senhora, se é facto escandaloso que os 
trabalhos da Relação estejam de algum modo p.,rnly5ados 
em conse<p1encia do homisio de um J1Jis tenacislllUlo ern 
sun desobedi1mcia; muito mais escandaloso é, que seja um 
Juis ·o unico motor <.festa paralysaçào, e que propagM1do 
o esçanda lo por aquelle Tribunal, pelo Batalhão onde as
pirava á impunidade, e por esta Capital intt'ira, se offe
reça cm espetnculo menos nobre aos seus concidadãos, que 
qunndo lhe asseguraram o locra r que occuna ao abriao de . o r o 
um reg1men que deffenderam com risco de suas cabeças, 
mal pensavnm por certo que trahalbavam para a elevação 
e l>em estar de um magistrado Lào pouco amigo da igualda· 
de perante a ley, e tão zeloso dos pri velPgios ! 

Não cabendo pois nas faculdadPs da Camara o conce• 
ber de outro m odo estn desagradavel quesLão; intimamen· 
te persuadida da com petencia do J uiso , da 1<-'galida<le da 
sentença, e de que (quaesquer que sejam os lermos de que 

6 
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fe po3s.a fczer uso) existe de facto um effeito retroactivo 
nas ordens novíssimas que recebêra: a Camara pede ser 
uispen~ada de proceder contra um principio consciencioso' 
e espera obler esta graça! J\1uitos meios se apresentam a 
Vos~a Magestade de faser cumprir estai ordens sem o con
curso da Camara, uma vês que as rasões apontadas não 
tenham o devido pêrn pnante a altn sabedoria de Vossa 
Magestade. Pode o Poder Moderador dar Jogar á clemen
cia perdoando aqueHe delicto, e os actos d 'cile Poc.Jer são 
immediatos do Throno. Só á clemencia pode competir sem 
desc.louro a auctoridade de reger no preteri to, e só a Vo:i
s11 Magestade pertence decidir se aquelle Juis se faz cre
dor de clemencia. Vossa Magestade mandará o que fôr 
servida. Ca rnara: 7 de Julho de 1835. = Joaquim G re· 
gorio Bonifocio, serviudo <le Pre~idente. = .J oão de Mat
tos Pinto. = 1\ifanuel Joaquim Jorge. == A ntonio Lamas. 
= Manuel José .Machado. === Manuel da Costa Nevei. == 
J oão Pedro d' Almcyda. ==José Ignacio Andrade.== Manuel 
Alves do Hio. 

N.º 8. 

"' REPRESENTA ÇAO 

E1n que se declaram os .fundamen lns pelos quaes a Gamara 
nâo reconhece a sup 1remacia da Pn:fcilura 9uanto ao pes
soal da Guarda 1Vacionat, e porque entende, que os sol· 
dados d'esles corpos que tiverem !touras de officiat adqui
ridas em outros, devem não obstante ser julgados pot· sol
dados, ainda que a.'i mesmas honras nâo ienJwm. 

SF.NIIORA. - A' Camara 1\1 unici po 1 de Lishoa fôi presen• 
te um Olficio datado àe 31 de Ju lho ultimo, do Comman
danle do 7.º Batol.hão. da Guarda Nacional, em que se 
quei x.a de ha \'er sido rncrepado pelo moti "º de cumpri r 
urna ordem da Camara em opposição á da Prefeitu
ra , versando eslas duas ordens sôbre um Concelho de 
Disci pllna foi to ao Cidadão .Manuel Ili beiro Franco, que 



. reéurso de sua sentença , por isso quQ gosando 
tnterpol seras <le omcial não linha sido julgado por Pra'ÇuS 
das 1onrn d 

sas&em da& mesmas honras; e conten o outro sim 
qne go , . d J > • d "1' . . d •ferido otlicio uma rop1a a orlaria o L'i 1n1ster10 ó 
0 ft d <l' ê b · t p (! ' }frino datada de ~3 o 1cto m :; , que a1xou -O. re1 e1 tura, 
cm qu~ se <le<.:larn haver ~undame11to Jt'gal para a di'Cl~ in• 
terp.n•is·ão de ncurw, a~s1m <!omo tambe~i, .que os ~orn• 
m a n(la nte5t dcH•m cumpnr as ordf:'ns da 1 refe1tura, arnda 
quando conlrnrins ás du Carn~ra, por isso que?. mnndado 
~uperior d<'roga o da A uctoridade rnbnllerna. 1 endo f>O• 
rêm a Camnra a rcprc>:-entar :ôbre a ill<>gcsl id a<le aHribui· 
<.lo ao Concelho, e sôlire a supremacia da Prefe1Lura; as• 
sim llie cumpre f<1 sê~lt1 ~11nrdanuo o respéílo devido. 

Não pode com (•ffcito a Camatn pcrsundh'-se de qHe o 
Concl·ll10 de Disrip linn feito ao Cidadão Manuel Hibeire> 
l'rn nco fossE' i l le~a 1 por não terem as honras de Uffic1 aes 
os uH'mbros de que f'lle !,e compôs, por isso que nem o De• 
crt>lo c..le Q9 de ~) f nrc;o no artigo 34 eontêm tat especie, nem 
n paridade dedm:ida da Tropa .cfc Linha devem cother para. 
o caso em quc~tão, 11<>m taes regalias podem prP.vulf>cêti 
s<·11ão fora <la fórma e de tudo quanto forem actos pum"' 
mente reginrnntaes ; accrcH·enuo, <.JU~ de um tal ptinci pi<1 
se uc'1 iva r iam co•\seyuencias conlradictorius "' 

~âo ha du,idu, ~enhorn, que o artigo 84 do dícto De• 
rrelo nã o contêm uma tal es~,ecie, po1que aH1 apenas se 
dis ==que os seis vogaes seião tirados por sorte da classe 
do culpado, ou da immediata 011 immediatos ~e a mais pto• 
xi ma não bastar=: ora é evid<>nle, qlle neste Jogar 11c1da 
bn expresso a respeito do ca so especial em que uma cH1 ou .. 
tra Praça tenha DS honras de Officiul; e que só for~·aridó 
o sentido, é que se pode t:;d doutrina alli t>ncorHr,H, p<ir 
isso que nos BatolhÕE>s não h a cltt sse!l compo:itas tnd~~ de 
soldados que gosem d'essas honras ; apenas se oponlHrá 
um 011 outro, e sempre em tão pequeno num ero, 4tíe não 
podem constituir elas-e. E' pois o seulido n atural do dicto 
arligo, que os Officiaes sejam julgados pelos <lt~ igual Pa
tente, ou da immediota, ou immed 1a tas, Sf' a mais proxi
ma não bastar, e os soldados por ou tros soldados; d outri-' 
na que a Oacnara mandou cumprir ao Cornmandantf' do 
7.º Butalhào, e na qual não ha nada qne não seja rnuito 
legal. Alem de que, se na Tropa de Linha tem logar a 
regra que se pr!>tende Rpplicar ao caso de que 5e tracta, 
cumpre com tudo advertir, que senão dá paridade entre 
eUa e a Guarda Nacional , desprebendcnd.o-se faeilmeole 

6 * 
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esta verdade da confrontação dos respeclivos Regulamen
tos; ao que acresce tambem, que se uma Praça, no caso do 
recorrente, fosse mais do que um si rn pies soldado em q uan
to dentro dn fórma, e aos actos puramente regimentaes, a 
nenhuma obediencia seria obrigada para com os A nsµeça
das, Cabos, Sargent?s etc., o que seria com effeito ins11s. 
tentavel .. Parece pois que não houve illegalidade no Con
celho de que se tracta, e que as honras pura que se appel
]a so regulam fóra da fórma. 

Quanto porêm ao outro principio estabelecido na referi
da Portaria, isto é, que os Com mandantes devem cumprir 
as ordens da Prefeitura não obstonle as da Camara, ainda 
que estas lhes sejam contrarias, por isw que o mandado 
superior deroga o da A uctoridade subalterna ; a Camara 
espera chamar a questão a seu devido ponto de vista. 

A Camara, Senhora, nem reconhece a supremacia da 
Prefeitura no que respeita ao pessoal dn Guarda, nem tão 
pouco arroga a si essa supremncia no que J·t·rtence ao ma• 
tererial da mesma Guarda. Entre a Camara e a Prefei
tura ha neste particular uma perfeita indcpendencia legal; 
e nem a Camara perlende ter tal subalterno, nem ser su• 
ba !terna de uma A uctoridade que o Decreto de ~9 de Mar• 
ço lhe não constituiu, neste particular, superior. Uma se• 
rie nunca interrompida de Diplomas Regios tem marcado 
á Camara as suas attribuições no que toca á Guarda Na• 
cional; e em qnanto elles não forem derrogados, ha de ser 
sempre illegal to<la a ingerencia da Prefoitura no pessoal 
dá Guarda, comprebendendo·se nesta palavrn os meimos 
Concelhos de Disciplina, dos quaes algum tem havido que 
Vossa Magestade mandasse avocar á Camara para conhe· 
cer da sua legalidade ou illcgalidade , como aconteceu ao 
do Capitão da ~.:\Companhia da 6.º Batalhão, Fernando 
Scixas de Brito Bettencourt, a vocado por Porta ria do Hev
no de 16 de Maio do corrente anno. Onde pois existe se
paração e independencia legal de atlribu 1ções , não pode 
haver subjeiçfw; e onde esta não existe, de•apparecem to· 
dar as idéas de superior, e de subalteruo, de governante e 
de governado. 

Não devendo pois a Camara degradar-se d'aquella ca .. 
the"oria em que Vossa Magestade a constituiu pelo De
creto de ~9 de ~1arço (como já representou ,a Vossa Ma
gestade em 12 de .Maio ultimo, sem que até ao presente 
baixasse Resolução); sendo evidente a legalidade do Con• 
celho de Düciplina em questão; e cumprindo ao bem do 

' 
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uardem os limites que separam os funcçõe5 

1eniço 'lue se g PrcfoiLura quanto á Guarda Nacional: 
d .. Camaro das da . ... sim novamente o representa a Vossa l\ila-
a lf)CiUIO Caruara as ·, .,, "d e l" d 

J 111(. mllndara o que for servi a. ornara: õl e 
~e;~sl~ 'd: 1835. -N J oaq uim Gre~~rio B onifacio, servin?o 
de Presidenlc. = Joao de Mattos Pinto. == Manuel Joaquim 
J e == 1\.h ouel A ntonio de Carval bo. =- J acyntho José Di:fs ·de Carvalho.== Manuel José Machado .== João Pedro 
de Almeyda.=João Coelho de Abreu.==Manuel Alves do 

ltio. 

N.º 9. 

"' INFORM AÇAO. 

Relativa ao Debito e Credito da Camara com o Estado em 
o armo financeiro ultimo, na quat se mostra a neces-

1idade de ttm ajuste dijinitivo de contas, e se 
insta) pelo referido ajuste. 

s.ENIIORA. - E ' Vossa Magestade servida ordenar por Por
taria de 8 <lo corre~te, que a C Hmara Municipal de -Lisboa 
faça subir com toda a brevidade á Secretaria dos Negocios 
do lteyno uma conta exacta do atraso em que estiver rela
tivameute ao anno financeiro, indicando outro sim a consi· 
gnação que deverá fixar para os futuros pagamentos: tendo 
pois a Camara mandado ouvir sôbre este assumpto a sua 
Contadoria, e outro sim feito examinar diversos documentos; 
cumpre-lhe observar o seguinte. 

Relativamente ao anno financeiro, é o Ei:.tado credor da 
Camara Municipal pela quantia de réis seis contos vinte 
e quatro mil tresentos vinte e nove, proveniente de De· 
cimas de juros pagos desde ~4 de Julho até 31 de Desem• 
bro <le 1833, e bem assim do anno de 1834; e é igual· 
meRte credor pela quinta parte da quantia de réis dons 
contos novecentos cincoenta e quatro mil outocentos vinte 
e cinco, que em tanto bão de importar em vinte annos as 
Deci mas descontadas nas liquidações de juros até ~3 de 
Julho de 1833, de que se tem passado TiLlilos aos credo· 
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res em conformidade do Edital de ~ de l\1arço do corrcn. 
te anno que a Cumara mandou inserir no Oiario do Go. 
\'erno, e al'fixn r nos logare:; púlilicos , no qual reconheceu 
toda a ·divida preterita f111 clua11tc e offereceu a os credores 
por esta div ida uma ·ccxnsignação u11nua l de cinco por cen .. 
to, coinpr<>melt.t>11do:-se a augmcntar para o futuro a dieta 
c.ous.ignação na ju:ita · propor~ào d os maiores recursos que fos· · 
se obtendo. 

A Camarn abstem-se de repC'lir (porque já ,em outra occa· 
sião leve a honra c..le o dedarar a Vossa Mn gt>slude) que .não 
tem contrahido dinda a lg uma dura nte o tempo <la su..i admi• 
nistração; assim como l a m bem accrrscenta, que se 11t'to fa! 
cargo n'e:ite rn o 1r1c nto de debitar o Estado- pclo reudi111cnto 
da Alfandega das sete Casos, µor isso que ignora complela
men te se é devedora ou credora. 

Supposto porêm que as duos antecedentes verbas sejam ns 
1rnicas pelas <.luaes o .Estcldo é credor da Camnra cm o ~nno 
financeiro, entende esta cumprir-l he o declarar francame 1te 
a Vossa Magcstade , que olhando para o passado, ex iste de 
parte a parte uin grande Debito e Credito, e que é forçoso 
sahir alguma vêi d'este estado irregular, o que se não poderá 
conseguir sem mutnos sacrificios. Estes com tudo são ine<Vita· 
veis, e os seus resultados proficuos. 

Em quanto poi~ Vossa Magestade se não di g nar <le man• 
dar proceder a um ajuste definitivo de contas (o q11t?. n Ca~ 
mara Municipal com toda a instancia sollicíta) a mf'::ma Ca .. 
mara terá de limitar-se a faser executar a escrr pturação do 
Debito e Credito do Estado com a devida d a resa, nào sen• 
do conforme aos interes5es dos seus constituintes que ella fixe 
consignações em quanto se não liquidarem as contas. D eus 
guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados annos co• 
mo todos havemos mister. Camara: ~4 de Agosto de 183[>. 
=Joaquim Gregorio Bonifacio, servindo de Presidente.= 
João de Mattos Pinto.== Jacyntho José Dias de Carvalho. 
=João Pedro de Almeyda. ==Manuel José Machado.= J.\1a
nuel Alves do Rio.= .Manuel da Costa Neyes • 

. . ., 
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N.º 10. 

"' RE PR ESENT AÇAO. 

Em que se demonstra a utilidade da Crtaçâo de uma Cal~a <k 
Economia, cujo Plano se propôe, sollicitando-se . 

ao mesmo tempo a cooperagâo do GovtJrno. 

SENIIORA. - A Camara Municipal de Lisboa, não obstan• 
te o apreço em que tem as vantagens que resultam ao Pú
blico de no\•as e uteis edificações , do aformoscamenlo das já 
existentes, e do grande emprêgo de braços e mais copiosa 
circulação do numera rio que são suas naturaes conscquencias; 
vantagens es ta s não menos proficuas ao a rtista cujo jornai 
cre8e na rasão da multiplicidade d ns construcções, do que aQ 
E stado que na segura nça das subsisteocias encontra o mais 
solido penhor da Lranquil lidade pública: a Camara, des~jos{l 
de alargar a esphera das suas operações, vem hoje propôr a 
Vossa Magestade; em beneficio da classe indig~nte, uma 
Caixa de Economia. 

Convencidos os Verettdores de que prime iro que a urna 
eleitoral lhes commellesse tempor.Mi~menl~ ()f\ ~ncargos . do 
Muni cípio, foram cidadãos particulares, sem que a cirr 
cum&tancia da vida privada os inhibisse de lom~ r porte no 
bem geral dos seus compa triotas: certos ig ualmente em 
que essa mc•sma vida privada a que no termo da , sua ad,
ministração devem ou! ra ' 1ês regressar, tão pouco os pode 
impedir <le cooperar para o proveito commum: não con
cebem · incompatibilidade entre o ohjectn que vão propor, , 
e a naturcsa do encargo que exerc<'m. Tamanha circums• 
cripção indicaria pouca generosidade de idéas, e dar-$e .. hia 
o caso em que==a let ra da Jey mata, ao mesmo tempo que 
.só o espírito n póde vivificar. 

E' pois, como dicto fica, nma Caixa de . Economia o 
objecto de que a Camara vai tractar na Presença de Vos· 
sa Magestade, e não se demorará em dedusir as rosões que 
afiançam a sua utilidade, por isso que nrw carec~ ue d,e• 
monstrn ção que os estabelecimentos d'esta naturesa, são um 
meio pouerosissimo de conseguir o duplicado fim d~ - mor 
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ralidade dos Povos - e de - auxilio opportuno em suas ca. 
lamidades -. 

E' nestes e5lnbelecimentos, quan<lo bem constituídos e suf. 
ficientemenle afiançados, que o pobre pode depositar com se
gurança as econo mias do seu salario ou da sua indu~tria , 
para depois a!I receber, quando lhe sejam preci:;as, augmen
t adas com o lucro que produsiram: é por meio d\•stes esta
belecimentos que os homens de mais a vantajada fo rtuna, e 
que desejam ser presta veis á Humanidade, podem , sem risco 
de fomentar a ociosidade, estender a mão oo d~sva l ido: é em 
fim por meio de estabelecimentos que, como este, otferel'em 
aos Povos vantagens reaes e posi·tivas, que elles podem amar 
aquelle systema governativo, que os fús en trar na posse do 
augmento das suas commodi-dades. 

llesolv ida pois a Camara, n este momento fovoravcl em 
que o espírito das uteis as-sociaçõesi começa a df>senvo lver
se entre nós , a pro pôr a Vossa M agestade 11 rn Plano para 
a mt>ncionada C a ixa; mas não menos convencirfa de que 
um estabelecimento d'esta naturesa não pod e ílorecer só por 
m eio de sociedades particulares, carecendo por i:as1J dP que 
o Governo lhe preste uma efficás protecção: não pódP. a mt-s• 
ma Camarn faser -subir o dicto Pia no á sua A u~n!'t a Pre .. 
&ença, sem que Vossa Magestade se digne de previamPnte 
significar, se auctorisado o Governo pelo voto de <'Onfia n ça 
do Corpo Legislativo, ha por bem onnuir ás -stgutntes pro• 
postas, 
4 1." Receber no Theosuro Público o produclo dos àf'posi
tos feitos na Caixa de Economia. 

~."' Abonar cipco por cento de juro ae tas c11urnlias, o ito 
clias depois da sua entrada, até ao m omento em .que de no
vo sejam pedidai pelos deposi ta rios . 

a.a. Capitalisar eite juro uma vês por anno. 
4.a. Dar dura nte 10 annos como hypoth~ca ás die tas qua n

tias, um dos melhores pretlios de entre os bens nacio naes, ,·H1e 

seja susceptivel de se arrendar todo ou por partes, o q11ul ~e
ja administrado pelos Directores da dieta Ca1.xa, send o estes 
obrigados a <lar ~onta puh1i~amentc da sua admin istração, e 
devendo o rendimento liquido ser lan çado em crédito da con
ta dos juros; de modo que findos os refe ridos 10 nnnos, e 
achando-se a Caixa acreditada, e em conta corrente cotn o 
'fhesouro, reverta a dieta propriedade nacion.al ao seu pri• 
mi tivo destino. 

f>/· Designar um edificio público em Lisbôa para accom• 
modação d'este Estabelecimento. 
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6 • A ·to·risnr a Camora .Municípol de L i!->hoa n com-

• IJC . d (' I b ' · r nº decisões quP baixarem o· JO\·crn o a nssem lea m 11111 ca • ~ · ... , 
i 

. nitalístas que tern de convocar para a cxecuçao d es-
< i' e a ,.. ' . d r::. 
t 

mpr<~sa a quem ella appresentara um projecto n :\.e• 
n e ' · d d' 'd d d gulame11to, ·que depois e 1sc ut1 o e app1ova o, eve s~1-

bir á Presença de Vossa Magestade para obter a necessana 
sancção. . 

A Camara, Senhora, na firme persuação de que o Go• 
verno de Vossa Magestade se não recusará a conlrahi r um 
cmprestimo com a cla~se indigente dos Portugueses, e a 
prestar uma hypotheca solida (de que a todo o tempo po· 
_de dispôr) aos fundos que receber, cooperando d 'este modo 
activamente para acreditar o diclo estabelecimento; e nãQ 
duvidando outrosim de entrar para Oi fundos d't•ste com 
uma quantia designadà, uma vês que Vossa ·Magestade 
5e digne de approvar as antecedentes propostas que não re
puta gra~os'u; espera, que Vossa Magestade aproveitan
do mais este meio de immortalisar o seu Reynado por um 
beneficio incommensuravel, proporcionará á Camara Mu
nicipal de Lisboa, no ultimo período da sua carreira ad· 
ministrativa, uma nova occasião de promover o bem eitar 
dos seus constituintes. 

Porêm Vossa Magestade mandará o que fôr servida. Ca
maro: 8 de Outubro de 1835.= Anselmo JoséBrâacamp. 
=João de Mal.tos Pinto.== Manuel A ntonio de Carvalho. = Francisco Antonio de Campos.= A ntonio Lamas. = 
Manuel Alves do Rio.= Manuel José Machado. 

• N.º 11 . 
,...., 

REPRESENl'A ÇAO 

Em que, para remover da Gamara a mais leve sombra de 
suspeita de aspirar á perpetuidade no exercício dos encar
gos da vereafâo, e para simplificaçáo dos processos eleito· 
raes, se pede dispensa de um doi artigos do Decreto d<; 
18 de Julho de 183b. 

~ENHORA . - A Camara Municipal de Li-sboa, possuida do 
JUsto desejo de terminar -a sua carreira administrativa em o 
fim do corrente anno, como pelo Decreto de 9 de Janeiro de 

7 
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I 8~4 lh l~ .. incu m he, e de remo \'C'r q 11a lqucr mal ·fundada 
s11~1H·ltu de aspirar á conlir1uação do 1·xe1c;icio do pesadp 
('OC.HU'O da V t::reac·ào urn unico <lia q11e seja, além do pra-

n :r . l 
so l<.·~al; cump1c- lhe c om tudo ohservur , que o cap1t11 o 
3. º do Decreto de 18 de Jul ho do corrente anno, que man
da no art. 8.', §. 6.º, que a eleição das Juntas de Parro
chia proceda a das Camaras i\luu icipaes, é, segunào en
tende, o uni co obstaculo que póde oppor-se á consecução 
de tão justo fim, e seja·lhe lici to dillê-lo, á. simplificação 
dos l..tborosíssirnos proce:)scs que demandam tantas, tão com• 
plicadas, e tão co nsecu tivas eleições. 

Parece certo, Senhora, que se a exccuçtio do ca pitulo 
3.0 do citado Decreto fosse, por esta só vê$, mandada sus
pender; um só e o mesmo recenseamento seria bastante 
para su tisfazer ao determin ado no D ec reto de 9 de J a neiro 
de 1834, e 18 de Julho, e 9 de Outubro de 183[), por isso 
que as mesmas qualidades e circumstancias que se exigem 
nos Eleitores das Camaras Mnnici paea, se requerem tam· 
bem nos qu@ hão de eleger o Administrador do Concelho, 
as Juntas Parrocbiaes e seu Commissario, e os Eleitores 
Provinciaes. Classificados que uma vês sejam os Cidadãos 
nas tres catbegorias relat ivas a seus rendimentos , pode re· 
pular-se desnece~sario o proceder a seg undo recenseamen
to: e por quanto a actual coincidencia da eleição dos D e· 
pulados com a dos Procuradores Geraes do Districto, das 
Camaras Municipaes, e das outras acima apontadas, · é 
caso extrnordinario que por ventura para o futuro ra ras vê
ses se repita; entende tambem não ser intempestiva a me
dida indicada de se dispensar extraordinariamente, e por 
esta só vês , no mencionado artigo do referido Decreto. 

A Camara tem pois a honra de levar á P"resença de V ílS• 

em Magestade estas considerações , e espera, que Vossa 
Magestade; attenta a estreitesa do tempo, e a fixação das 
épochas dos processos eleitoraes estabelecida nos Decretos 
de 9 de Janeiro de 1834 e 9 de Outubro corrente, se di
gne de r~solver sôbre este assumpto com a brevidade que 
o caso exige. 

Porêm Vossa .Magestade mandará o que for servida. Ca· 
mara : 18 de Outubro de 1835. =Anselmo José Brâacamp. 
= Joaquim Gregorio Bonifacio.=João de Mattos Pinto. = Manuel Antonio de Carvalho.= Antonio L amai. = 
Jacintho José Dias de Carvalho.= Manuel Joaquim Jor
ge. = Manuel . José l\tlach.ido. =Manuel da Costa Neves. 
== J oão Pedro de Alrneida.=Joâo Coelho de Abreu • 

.... '"Cl " • tlilrJ. • 
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N.º J 2. 

Dl PLOl\.1 A 

Pelo qual Sua M<Juestade, deferindo ás represenlaçóes da 
Camara, Foi servida permittir em beneficio público a ad

missáo de ~0000 almudes de aseite dôce estrangei'ro. 

PoRTAnu.. 

Ministerio do Reyno. = 3.ª Repartição. = Manda a 
Raynha remetter á Camara Municipal de Lisboa, para sua 
intelligencia e execução, a cópia inclusa do Decreto de !l 
do corrente, pelo qual s~ perm itte a admissão do asei te dô
ce, que a mesma Camara julgar neces:;ario para consum mo 
dos habitantes da Capital, até á porção de vinte almudes. 
Palacio das Necessidades, em ~~ de Outubro de 183f>. = 
Rodrigo da Fonseca Magalhães. 

CóPI A DO DECRETO. 

Tomando em consideração o que a Camara Municipal 
da Cidade de Lisboa ~le expôs em differentes representa
ções sobre o preço excessivo a que tem chegado nestes ul
.timos tempos· o aseite dôce em consequencia da escasses 
das colheitas preteri tas, e da nenhuma esperança de que 
a futura colheita seja mais abundante; Attendendo á ur• 
gencia da admissão temporaria de certa porção de um ge• 
nero, que deve considerar-se de primeira necessidade, e a 
qne o estado do mercado; e dos depositos não permitte de· 
mora em similhante providencia, que a Camara. sollicita. 
movida do seu zêlo pelo bem publico; e Querendo Eu dar 
aos habitantes d'esta Capital uma prova da l\llinha Solli
citnde, e á Camara um testemunho de confiança, e atten• 
ção ás suas justas representações; e não sendo possivel, 
sem grave prcjuiso público, pôsto que o negocio devesse 
ser presente ao Corpo Legislativo, esperar pela reunião das 
Côrtes, altenta a !Jrgencia delle : ' Hei por bem conceder 
a admissão daquella porção de aseilt: dôce que a Camara 

7 • • 
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Municipal de Lisboa julgar inni!pensavel para occorrer ás 
nrct'ssidades dos habitantes d'esta Cidar.le, até vinte mil 
almudl!S. se ndo pela mesma Camara fi scalisada a ad mis 
são, e di stri buída a venda do referido genero, que deverá 
pagar os respeclivos Direilos. O Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios do Reyno assim o tenha entendido e 
faça exrcuta r. Palacio das Necessidades, em ~l de Outu
bro de 1835. = Raynha. ==Rodrigo da Fonseca Magalhães. 
=Está conforme.== José Balbino de Barbosa Araujo. 

DESPACHO DA CAMARA. 

Cumpra .. se e registe-se. Camara; ~~ de Outubro de 1835. 
- Brâaicam p. -

N.º 13. 
"" REPRESE'NTAÇAO 

Bm que ae requer a aboliçáo de uma 'Prática nociva á saucle 
púbti"ca, introdusida de novo no Matadouro, seguida de 

• um documento que mostra qual fôi o seu resultado. 

SENHORA. -Constando á Oamara Mu~icipal de Lisboa, 
pelo documento incluso, que a Administração da Alfan.
dega das Sete Casas tem dado ordens relativas ao Mata• 
douro, que são positivamente nocivas á saude pública; a 
mesma Camara, supposta a fisoalisação que exerce no di
cto Matadouro quanto á parle sanitaria, e por isso que a 
saude pública é objecto da maior consideração; tern a hon,• 
ra de levar o sobredito documento á Presença de Vossn 
~Iagestade, a fim de dar as providencias que julgar con
venientes. Camara: !29 de Outubro de 133õ. =Joaquim 
Gregorio B onifacio, servindo de PresidenLe. = João de 
Mattos Pinto . = Jacintho José Dias de Carvalho.= Ma. 
J\Uel Antouio de Carvalho.== Manuel Joaquim Jorge.= 
.Antonio Lamas.= Nlanuel José Machado.== Manuel da 
Costa Neves.= João .Pedro de Almeyda. = Joflo Coelho 
de Abreu. 
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ExceJJentissimo Senlior. - Como Fíical da Saude do 

Matadouro, é meu dever levar ao conhecimento da Ex
cellcntissima Camara M unici pai um cruel abuso alli i n
trodusido ha mui poucos dias pelo Director da Alfandega 
das Sete Casas, sôbre maneira contrario á Sande do Povo 
d'esta Cidade, á boa economia, e á san moral nacional. 
Esi.e abuso consiste em não querer passar Guias, como era 
uso e costume, para os animaes poderem sahir f6ra das 
portas do Matadouro a comer, e nem mesmo a beber, o 
que é ainda peior. 

1. º E' muito nocivo á saude pública o uso de carnes 
de animaes atormentados pelos horrorei da fome, e ainda. 
mais da sede, por quanto estai duas sensações, ou neces• 
sidades levadas ao excesso, tornam osanimaes doentes com 
febres, e inflammaçÕe:i, alterando-se nelles por esta fórma 
oa sol idos e os fluidos, como pode contestar-se pela auto• 
psia, constituindo por este modo uma pessima nutrição. 
~: E' opposto á boa economia o iubjeitar os animaes a 

excessivas abstinencias, porque a absorção augmentando 
nelles muito por esse motivo, um bôi não pode perder em 
vinte e quntro horas, menos de auto a dés libras de flui· 
dos, afóra as excreções ordinarias, diminuindo por conse• 
guinte muitíssimo o seu pêso intrínseco. Ora estando o ani.• 
mal condemnado a estas privações por tres até seis dias, 
como succede muitas vêses, qual deverá ser a immensa di
minuição do seu pêso 1 Todas estas perdas redundam em 
desabono de seus donos, e mesmo em prejuiso dos interes
ses da Nação, por isso que os Direitos diminuem. 

3.º E' muito contrario á boa moral nacional o tyran
nisar com uma criminosa indifferença entes sensíveis como 
nós, sem proveito algum nem da Nação, nem do Estado, 
servindo sómente taes actos de embotar a sensibilidade e 
a caridade, sentimentos estes que quando não tem aberra
do pelos prejuisos da má educação, nos instigam i m perio
samente ao bom tractamento para· com os seres animados. 

Por tanto a Camara Municipal de Lisboa, que deve, 
na parle que lhe toca, attender á conservação da saude 
p.úplíca, á exacta economia, e á boa moral nacional, le
vará (se necessario fôr) ao conhecimento do Governo um 
tão escandaloso e noci\'o abuso, requerendo-lhe promptas 
e energicas providencias. Lisboa, ~5 de Outubro de 18dá. 
=O Cidadão !•'iscai'· Manuel Pedro Henriquel de Car
'alho. 

~ -· 
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P ORTA RIA . 

Mínisterio do R eyno. = 3 .a. R eparti ção.= T endo sid 
presente a S ua M agestade a Ray nha , a conta datada dl 
~9 do mês p roximo passado, na qua l a C amara .Munici
pal de Lisboa, rernettendo por cópia a representação q ue 
Jhe dirigiu e Fiscal do Matadouro , pede prov idenc ias con· 
tra. as ordens que a Administração d a Alfandega d as Sete 
Casas tem dado relativas ao mesmo M a tadouro, que a Ca
mara considera por nocivas á saude publica; e bem assi m 
a opinião do Ministro e Secretario de Estado dos Nego• 
cios da Fa&enda, que Sua Msgestade H ouve por bem ou· 
vir a similhante respeito: Manda pa rticipar á referida Ca· 
mara, que, segundo as informações a que se procedeu, 
se conhece que a representação, além de ser exaggerada , 
involve especies que seàdo attendidas, poderiam prej udicar 
os Direitos da Fasenda Pública, e que por consequenc ia 
não ha motiYo para suscitar ao Administrador G eral d'a• 
quella A lfandegn, a prática de providencias com que elle 
não deixa de occorrer quando o exercício do seu cargo as• 
sim o pede. Palacio das Necessidades, em 14 de Novem• 
bro de 183f>. =Rodrigo.da Fonseca Magalhães. 

• DESPACHO DA CAM ARA • 

Registe-se. Camara: 16 de Novembro de 1835. = Brâa· 
camp. 

N.o 1 , IJ:e 

INFORMAÇÃO 

Em que se deffende o direito da 7Jropriedade atacàdo pela 
doutrina da Portaria de !4 de Março do co1·rtmle anno, 
~se indica o meio unico de impedfr legalmente o contra· 
bando • 

. S ENHORA . - Manda V.ossa Magestade, .r or · Portari a da 
d nta de hoje , que a Gamara Municipa l de Li sboa defi ra 
co mo fôr de justiça ao Requerimento incluso de D omingos 
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· e ntie· se oueixa de lhe haver sido cassa<la. a Li-º ri ,., li ~ ' '1 l . . 
1:1 1,. 11· 11 1,n flara a venda de vinh os no seu arin.i::>dll 

ce1H;a q' '' " , 
· . <lo na Cdlçada do Marquez de Abranlcs; e a Cclmura 

s 1l11 cJ • d f" • d d I °" 1 . hurcia duvida Lena em lhe e enr cs e Jª, se 11ao 1ou-
iicu d · ld d lh · · L. \i e:)se u111a escaudalosa es1gua a e em e rc~llllllr a 1-
cença cassada, sem que outro tanto se pra ticasse para com 
mais ttese mercadores do mesmo genero, a quem a recen
te Portaria de ~7 de Outubro, refor indo-se á de cQ4 de Mar· 
ço ulti1Uo, co nstitu iu em identidade de circumslancias. 

Entendendo pois a Ca mar a, que assí m o requerente co• 
mo todos os outros ha pouco mencionados, foram realmen
te atacados e m seu direito de propriedade; que se pôs um 
obstaculo diectivo á industr ia individual pela adopção de 
uma simi lhanle medida; e que o unico meio adoptavcl de 
impedir os contrabandos e descaminhos, não é o de faser 
fechõlr as logeas de beira-mar, como perlende o Adminis
trador d as Sete-Casas, mas sim o de estabelecer Fiscaes 
vigi lantes , e probos (como a Camara já teve a honra de 
representar a Vossa Magestade): é consequeucia necessa
ria o dever declarar agora, que o requerente deve ser fa
voravelmenle deferido com todos os outros, e que a Ca• 
mara fica na intelligencia de lhes mandar restituir ai suas 
Licenças apenas Vossa Magestade se dignar de ordenar que 
ao req uerente se faça a justiça que sollicíta. , 

D eus guarde a Vossa Magestade. Camara: 17 de No
vembro de 183f>. ==Anselmo José Brâacamp. = João de 
M attos Pinto • .:....:... Manuel 4ntonio de Carvalho.= Antonio 
Ln mas. ==João Pedro de A lmeyda. ==João Coelho de Abreu. 
=Manuel Alves do Riq. · 

N.º 15. 
"' REPRESENTAÇAO 

Em g_ue se pondera a necessidade de simplificar os proces101 
eleitoraes , quanto ao juramento das Commissôes de R,. 

censeamenio para a eleiçâo da · Gamara Municipal. 

SENUO~A.-Estando proxima a eleição da .. Juntas ·de 
Parroch1a creaclas pelo Decreto de 18 de Julho ultimo, 
e determinando-se uo cap.º 3,º art!.·a, 0

, §. !.º, que eÍla 
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se faça com as me~mas sofem 11 i<lades que eslàn pre.scri pln s 
para a das c~maras Munícip~es, pelo D ec ret o de ~> <le 
Janeiro <le 1834; acontece, que uma d'estas scil<~m11idades 
é a do juramento que as Commissões do lleccn:ieamc11to 
devem, pelo artigo 4.\ presta r perante a Camara .Munici
pal, o que além de parecer desneccssario á Municipalida .. 
de de Lisboa, al~m de não se exigir de nenhuma das Com .. 
mi55Ões de Recenseamento em outro algum Decreto de 
Eleições ainda que de maior monta ellas sejam, e de pro .. 
dusir gravi!isimo incommodo, especialmente aos h nuitantes 
do Termo que fiserem parle das dietas Com mhsões, por 
isso que entre os do mencionauo Termo e os de Lisboa , é 
forçoso pôr em movimento obra de quatrocentos e tnntos 
Cidadãos: a Camara Municipal de Lisboa entend<1, que 
deve pedir a Voisa Magestade a dispensa da dicla solem
nidade, o que parece tanto mais necessario quanto é cer
to, que convêm minorar as fadigas que trasem comsigo 
tão repetidos processos eleitoraes. Porêm Vossa Magestade 
mandará o que for servida. Camara: 19 de Novembro de 
183õ. =Anselmo José Brâaca m p. ==João àe Ma ttos Pi n
to. = Manuel Antonio de Carvalho. ==Jacyntho José Dias 
de Carvalho.= Antonio Lamas.= Manuel José Machado. 
=Manuel da Costa Neves. =João Pedro de Almeyda. = 
João Coelho de A breu. 

N: 16. 

REPRESENTAÇÃO 

Em que se insiste na doutrina da antecedente, applicando·a 
á eleiçâo dos Juises eleitos de Parrochia. 

SENHORA. - Fôi Vossa Mageitade servida ordenar por 
Portaria de 14 do corrente, transmittida pela Governador 
Civil do Districto d'esta Cidade em Officio da mesma da
ta, que a Camara Municipal de Lisboa · proceda sem de
mora á eleição <l'.aquelles Juises Eleitos, que segundo a 
Carta de Ley de 30 de Abril ultimo devem em cuda Dis
triclo de Juis de Pás substitui1· os Juises Pedaneos, refe
rindo-se a citada Portaria não só á dieta Carta de Ley, 
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á ·Circular de 11 de Selcml.>ro pro:dmo, ex .. 

mas amue . d J . d d d ' 1 . 
d

'd e lo Min isterio as ust1ça ~ , e even o a 1cta e et· 
pt.' 1 a p J . p , ,.. feita como a dos u1scs de as. "ªº ser , . . . d . ~ C afrontada porem t!Sla llOVlSSlllla Of em com O eslalUI• 
d 

0

0 
Decreto n. º ~4 de 16 de Maio <le 133!2, e bem as· 

.º n com as ruins consequencias que podem dt!rivar-se de 
ª'º:sg~tar a paciencia do Público por effeito de uma serie de 
se . . ( "" d . ) e leições intermrnave1s mormente se iorem esnecessanlls ; 
uão pode · a Ca mara prescindir de representar a Vossa Ma
gestade, que devendo pe.lo artigo ,~o.º d~ :itado D~c~eto 
ser feita como a dos J u1ses de Pas a ele1çao dos .Eleitos 
de Parrochia, isto é, por meio unicamente da votação dos 
Chefes de Familia, e no ultimo Domingo do mes de Ju. 
nho (artigo ~3. º); não parece haver fundamento sufücien
te para anticipar uma eleição ~ue dentro em poucos mê
ses tem de renovar-se: rasão esta que tanto mais conclu
dente se pode considerar' quanto é certo' que os actuaes 
J ui ses Pedaneos, a quem os Eleitos de Parrochia vão subs
tituir, foram eleitos pelos Chefes de Família como aquel
les o devem ser, e os J uizes de P'1.s o são, e o que é mais, 
estão de facto e de direito (suppostas as ultimas ordens 
que receberam) julgando todas as causas que não chegam 
a dôse mil réis nos bens de raís, ou a vinte e quatro mil 
réis nos bens mó,eis; parece, pois, á vista do exposto, que 
a eleição a que se manda já proceder, bem longe de tra
ser com sigo resultado algum que seja respectivo á reali
dade das cousas, a penas tem por objecto mudar o nome 
de = J uis Pedaneo == no de= Eleito de Parrochia = (o 
que não tem inconveniente em demorar-se até ao ultimo 
Domingo de Junho); e por effeito immediato o faser, que 
os E leitos que houverem de proximamente eleger-se si r
vam só por seis meses, recahindo nos subsequentes, ou nos 
que houverem de eleger-se em Junho, o rigor inteiro da 
Ley. 

Porêm Vossa Magestade mandará o que for ser\'ida. 
Camara: ~3 de Novembro de 1835. -Anselmo José Braâ
camp. == João de Mattos Pinto. =Manuel Antonio de 
Carvalho. == A ntonio Lamas. = Manuel José Machado. 
=João Pedro d'Almeyda.==João Coelho d' Abreu. 

8 
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N.• 17. 

MAPPA DA RECEITA E DESPÊSA DO COFRE DA CAl\!IARA MUNICIPAL DE LI~BOA NO ANNO DE 1835. 

RECEITA. 

Saldo do anno 18!4. =Corre. • • . . .. •• . •••• .•••• • • • · · • • • 
Banco • • • • • •. •••• •• ••• • • • • • • • • 

Rendas Eventuaf'S, pelo rend imento das seguintes 
Novas Licenças , até 16 de Desem bro • • • • • • • • • • · · • • • • • • 
Marco dos Navios, até 15 do dicto • • •• • • • • • • • · • · • • • 
l mp<»iç3o ,tos Carros , até SO de Novembro •• • •••• • • • • • • • 
Tr .. gamalho até SO <lo dicto .••••••• • • • • • • · • • • • • • · · · 
Vêr ·o-Pêso. (Me.a) atti SO de Novembro, e Al fandega até SO de Setembro. 
Variagem. até SI) de Setc>m bro • • • • • • • . • • • • • . • · • . . •• 
Mialbdrra, até S l de Desembro ••••.• •.. · .. • · . • · • • •.• 
E. taocia l:'úl>hca á Bica do Çapato. até SI de Dezembro .• •• , ••• 
Donativo da Brla do Çapato •••• até 16 do dicto ...•...••• 
Dicto da Bóa-v1sta • . • • • . até !!O de N O\•ernbro. • . • •• 
. Muletas. • • • • • • • até SI de Desembro • • • 
C1•1m" ' . • • • • • • •• até 17 de Jul ho ..••• • 
L a udcmios • • • • • • • • a té 19 de Desembro. • • • • • • • 

Rendimento d"' mnlctas de incendios , e aguadeiros. marcação de barris , e venda de 
dictos apprt'he11.i1J .. ~ . 1·e1t..ncente á 11hpeeção dos l ncendios • • • .•• •. • . 

Dicto pert<:uceut•· á Lrmp .. ~a. . • • • • • • • . • •• 
Drcto a 11 lumina<;ão . • • • •..• • •• •• 
Dicto de Furu~= pelos '"'tregue~ pelo Rc•cebedor por conta dos atrasados, e do anno 18!!4. 

p.- los e11treg11e$ nu Cofre direclamente . • • • • • • . • • • • • 

Dicto de Prenio;. l'elo que entregou o Recebedor. • • • • • • • • •• 
U1cto rle Colira11.,a " c;1rgu 1Jo :\ genle. • • • • • • • • • ••••• 
D1cto do A lquei au j•Or l'Ol11a da renda 18!!6 • . • . • • • . . 

l'elo 1 .. ceb1Jo de Devedores por conta do ~ue devem antigo . 

' Diclo pertPnc,.ntP ás Aguas· Li' res ( de~pêsas de encanamento da agua para um Casal do 
D ut1ue d .· P a :me:IJ). . • • • • • • • • • •• 

Recel>1do de 1 ievt dores por conta. • • • • • • • • • • .• • • ••• 
Drcto de .iit·tos 1•ur execução. • • • • • . • • • • • • • • 
Dicto de Del·imas ., .. ~t:o1.1adas 11os juros pagos neste armo • • • . • • • 
Oicto do Teueiru= 1-'re-•a.;au de 1834. . • . • . . • • •• 

Pur conta J a de 18S5. • • • • .•• 

Oicto de Decima que se tinha pago nas Estancias da Bica do Çapato ••••••• 
D1cto de di,er~os para ~uppr i r desi;êsas de Obras; a saber : 

Do Duque de Cada, ai. 0 .-spêsa da demolição da Barraca •• ••• ••. 
Das O lira~ Publicas . O hras nas Casas da Rua de Marco Salgado .••. • • 
Do Tht>>Ouro. para o c.1110 ela Rua do F nregíal. •••..... ..•• 
D e l O Coutribuintes para Jespê~as dOll Canos da Rua da Magdallena e S. Ma-

n1ede • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • , • • • • • • • 

Dicto de desconto de papel . • • • • • • • • • • • • . • • • 
Dicto por conta da venda do aFeite. • • • . . . . . . • • ••• 
Dicto do Tbesouro Púl>hco =ai seguintes Prestações para applicar a Despêsas de Lim· 

pesa, 11 lu minaçào, Calça.las, Can~. Aguas· livres, e Escrcvàes que fi.eram o )ao· 
çamento da Dec1ma; a saber : 

2 P restações de 6:460$000 de J aneiro e F evereiro. • • . • • • • • . . 
9 Dietas de 10:0004000 de Março a Novembro. • • • • • • . 
1 Dieta para Aguas Li vres .•. •••..••••..•• •••.• •..•• 
Para pagar aos Escrivães que fiseram o lançamento da Decima do anno 1854, • 

1:4SG$8U 
!!6:852$691 

29:155$585 
7:868.$265 
1:627$670 
1:770$950 
7:59ll$904 
! :4.78$720 
776~846 
441425 

508$800 
1:182,J950 
5:277$220 

49,{}715 
1 :245~o:w 

4 :011$5SG 
98S _d600 

-----. 
2:000,gooo 
447$~17 

! :000$000 
2:800$000 

69$660 
24.iJ650 

460$000 

700$000 

12:900,JOOO 
90:000$000 
+:ooo,.gooo 
! :6008176 

57:560$ 069 

57Sl490 
1:0981160 

191$ 160 

4:995$136 
18:4061568 

1:711$240 

2: 447$217 

II 9$120 
278$987 
!!8? $1'1·2 
281$894 

11:800$000 
811072 

1:2H$180 
1:766$423 

51:194$160 

--109:400$176 

280:8 l 6i.J206 

A 

DESPESA. 

Pago por Despêsas d'Obras. • ••.••• 
Dicto por Despêsas gerae$ , a saber : 

Com differentes ol>jectos . . • 
Com Agua para foruec11nento da Cidade . . . . . . . . . . 

Dieto por Despêsas de Incend ios. • • • • • • • . • 
Dicto por dietas de Cemiterios .. • 
Dicto por m otivo de Rendas Eventuaes a saber : 

Metade d<is .Mu letas aos Meirinhos . • . • • • • • • 
Quotas aos Eml'regados da Míalharia e Estancia Pública 
Q uotas aos Empregados do Vêr-o·Pêso e Despêsas •.•• 

D~cto aos Contr.actadores do '.'êr·?-P~so , o qne se tinha recebido d" A Jfandega de S. C .• 
D1eto por Despesas de Jl lum1naçao . ••.••.•.• •. •••• ••••. • ..• , • 
Dicto por dietas de L1mpêsa. . . • • • . • • . • • • • . • • • •• 
D1cto por dietas de Calçadas. • • • • • . • • • • • • • • • • • ••• • 
Dicto por dietas de Canos • • • . • • • • • • • • • • • •• 
Dicto por dietas de Aguas-L ivres. . • • • • . • • • • . • 
Dicto aos Escrivães do L ançitmento da Decima de 1834. • • • • • • • • • • • , • 

Dicto por Importe de Predios demolidos. em beneficio público • ••• • ••••••• 
Dicto por J uros da Fa1enda, de !4 de J ui ho até 3 l de .Desembro de 18SS • , • 
Dicto por dictos do anno 1834 . • . • • • • 
Dicto por dieto do Vinho e Carne pelo Terrreiro. • • • • • • • • • •. 
Dicto pela restituição de um La~demio • • • • . • .•••• • • • ••••. 
Dicto ao Reeebedor dos Foros . a •ua Commissào de Cobrança • • • • • • •• 
D1eto ao dicto dos Predros , idem . . • . . . • • . • • • • • • • • • • 
Dicto ao Terreiro pelo adiantamento da P restação de 18S S. • • • • • 
Dieto por di:scontos de papel. • • • . • • • • • • . • • • • • • • • • 
Dicto pelos ordenados a saber : 

Pela Folha a Diversos • • • •• •• 
Pela dieta a Pe 11sionbt11 •• 
P elo Cofre a Av ulsos 

Dicto pela Decima das Esrancias da Bica do Çapato • • •• • •• 
Drcto a Di versos , a sa ber : 

A' Real Casa de Sanlo Antonio , por conta ••• •• 
A ' Commiasão do Pas:ieio , para s11pprimento de Despêsaa . • • • • 

Dicto por Decimas de Casas adjudicadas . . . • • • • •• 
Dicto ás Merceeiras do Alqueidào , do anno 18!6 • • • •. 
Dicto a Credores até 2S de Julho de 1833 , por conta .• • 
Dicto por conta de Aseite para fornecime nto da Cidade , 

Pelo aaldo que passa Jo mês de Janeiro de 18S6 
Exi1te no Cofre • • , • • • • • • 
Dicto no Banco • • • • • • • • • • • •• 

. . . . . 

, . 

Contadoria Geral : 31 de Desembro de 188â. 

O Chefe 

Tcronymo Jo1l da Silva;, 

+:085,J'950 
667iJ100 

975$UO 
27JIS59 
t 73jfS86 

44:7!8$jl2 
S8:0'i8$742 
17:65111?19 

41:9251960 

4 :6•S$OSO 
4:790~2 1 0 

64p;)õ60 

l.519$Põ6 
2:637$761 

8:861$200 
!:840~975 
2:500,Jl 76 
--- 114:660$822 

S:909,J400 
948$018 

5 :139$668 
1:642$670 

26;076,J'549 
4 :008.iJ65! 

S6+,J°l S8 

600$000 
1:000,8000 -----· 

2:784$t5S 
! 6:548l 60j 

55,220 
S20»> 867 
18•l)) OGS 
7S7#'S!!OO 

2;208Jll U0t' 

U:44:9$020 
7llj440 

1:600,8000 
20$760 

6681640 
3:696$768 

80;602,1226 

_, ___ _ 
!80:816J206 
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RELAÇ!O . DA·s OBRAS MANDADAS 
faser ~la Cam.al"a Munici~al de Lis

, boa, :no ·anno 1835" 

l\iiercado da Ribeira Velha t e Armasens. 
(Acham-se acabados os dictos armasens, e 
arrendados por !:Õ7QIOOO cada anno •• !8:lt.f4$á~~ 

Dicto ao Cbafarfs de Dentro. {Concluido e 
arrendado por !Bb,$300 cada anno • , • • 1!809$899 

Ribeira Nova. • • • • • • • • • • • • • • • • ~:308.$963 
Lattina~ a S. ·Patilo ·• •• •• •• ·, ·• ·• ·• ·• ·• • • • ~:1691!4() 
Diclaã âo Raro: {Estio Justas por 6804000) 3861670 
Predio á Fundição: {Concluido e nrrendado 

por 105$600 cada anna) • • • • • • • • • 1:704$440 
Concerto, na Casa· da Guarda das Sete Casas 6l$000 
Dicto mi um~ Casãs ' nll Rua de MatcQS Bar• · 

reiro. (Pago pelas Obras Públicas.) • • • !4$680 
Dicto em um Predio na Rua do ·Ferregial • !OJ600 
Dicto nas caJÇatlds 'dQ :A.Itó da·BeJla vista~ é 

Cardàl da Graça·. ·. ·. ·• ·. ·• ·. • • , . . . . 
Calçada de S. Joãd Nêpomuceno. (Conclui· 
. da, e arrencfadas as logeas por 96$000 ca-

da annó) ' .••••••••••••••••• 
Bicta de -S. Francisco . · •• · . • • • • . • • • 
D ieta ao Campo de Santa Anna • •• ~ •• 
Cano a S. Paulo . . ••••••••••.•• 
Dicto na Rua do .Ferregi~I de l3aixo. (Pagou 

o 'fhesouro) • . .1 • • • • • • ; ~ • • • • • 
Dicto na Rua do Marquês de Abrantes. (Além 

do importe, recebeu o Mestre 100$000 de 
donativo de Estevão José Alves) ••.•• 

Dicto noBêcco dás Môacas atéáRua doBa· 

619$880 

614$~õf> 
371$840 
91$!00 
169$~00 

4b0$ 000 

680$000 

8~0$000 rão, com 589 palmos ..••••.. • .• 
Djcto na Rua da Gloria e Conceição, com 

1 :04f> dictos . . . . . . • . . . . . • . . . 1 :838,$000 
D icto no Largo de S. Domingos até ao Ilos-

pital, com 1:458 dictos • . . . • . • • • • ~:394$000 
-----



Trnnsp()rte ..• 45: ~73$~39 
D iêro na Rua dn. Magdallena, com 850 dictos 2:0~0$000 
Dic.to ua llua de S. Mamedê, com 336 d1ctos , . f>;}t),000 

" Para e~ lcs d~us ui ti mo:; canos con tri• ' ' 
bui.r.aüi_ as scg vi•itf s pe::;soq~ . : 7- L.:uis !le· ·1 ..... Zf t 

reira Caldas , l .OQ$000. ,A11tonio F ran! 
cisco M:ic:hado; 101}$000. • 1telida n-o José 

__ C oitares, 100$000. Theodoro Nogueira 
de Campo<: , 100$000. C onde de Farro~ 
bo , 10J$ 000. J osé J oaq uim de ,. Castro, • 
50$000. Domingos J osé de Almeyda Li- , 

9 . ma, f>0$0ÓO. Francisco Anlonio Gon· 
' çalvcs éi~ Silva,' õO&OOÓ. Marcell\no, .:.> ',. Ji 

~á$QOO. D. Íoa'nna Franc1sca Jorge )\1a:. .. ·· nl 
1 

J:.J 

P
. . chdadóF', . ~~~qo~ .. . : . . : . . . . : . .' 1, ~9> "'RY • 
raça a 11gue1ra • • • • • • . • • . ... • • . _ N ''JIP 710 

4~co da 9raça; ao: Hóspital ·• · .• · .. ... .. :. 1 44$590 
B ecco da Amsrndoe1ra • t •••••• ~ • • • . 48$6!0 
Dicto do 4 ço ugue . . . . • . . • • • • • . • ~6$ 495 
Cô.rtin~ nà Estrad~· pa ·.F'aririheira •••••• , 878$800 
Estrada da Fref xeira ~ em Lousa ..•. : • · !404'000 
Çorutr.1icção cf~ tf Poritê's e 'í Cn~Tárís' r1a Es~ · r. -

tr'ada de Lôu~a: (Ésta obrà está iusta oor ' ' 
~ ~ ! • • f r ,~ I ) ' 

950.$'000.) ...!; : • • •••••••• : • , . • • • • . 633$330 
Largo de S. l'aulo . . . . . . • . . · • • • • • 30$000 
Adro do Lou(elio· é Incárria~ã·o ·• ·• ·" ·. 180$376 

- "'} . . . . 
. . . . . . 
a .. • • h O L JJJ l 

ff Contadqri.a .Q-eral 1. ~1 . de .Desembro de 183ô. 

o 

., . r 



N. º 19. 

ESTATISTICA. 

Do expediente da Secretaria da Camara. Muni· 
cipal de Lisbôa, em o anno 1835. 

Receberam-se Decretos. . . • . . • • • • • . • . • 
Portarias' do Governo ••• • ••••. 
Officios dicto . •.•• •••• • •• 
In formações, Officios, e Mappas de 

diversas outras A uctoridades etc. 
Expediram-se Representações, Informações, e Con· 

' 

tas... . . . . . . . . . • . . . • 
Officios • • • • • . • • • • • • • • • • 
C ertidões ••• • •••••••• : • 
A postillas • • • • • • •. • • . •. • 
Ed1 taes • • . . • • • . • • • . • • • 
Licenças. • . • •• •• ••• •..• 
Alvarás de Fiança dos que recebem 

do alheio •• . ••. • .•• ••• 
Diplomas para a Guarda Nacional 
.A ttes ta dos . . . . • • • • . • • . • . 
Portarias .•••• ••• • •. •. •. 
Prov isões ..• .•• • • •.•• . . 
Dicto de Avaloadores .••• 
Carlas de .Arraes •••• 
Annuncios •••.•••.•.••.. 
F elici tações .• .• •. • •..•.• 
Padrões • •. •. • ..•.••.• • 

Lavraram•se • Actas • . ••• •.•• •.•.••• 
D espachos lançados no Livro da Por-

~· 

~86 · 
lá· 

!.142 

~04 
3.837 

!13 
13 
f>O 

l.lOá 

317 
418 

39 
171 

36 
~l 
48 
!! 

2 
3 

271 

ta . ...............• lá.699 

Secretaria da Camara Municipal : 31 de Desembro de 1836. 

.. O Secretario 

loâo ..dntCJnio do1 Santo•. 



. 

' 

' 

LISBOA: 81 de Desembro de-183á. 

11--- ----·--~-·~~-·~----·--~----Existia em o 1.0 de Maio de 1834, em que a Cama· 
ra Municipal de L isboa tomou conta da llluminaçào 

• 
ILLUMINAÇAO DA CIDADE. 

Pe11oal. Candieiroa collocados de novo no oqpo 1836. 

'OBSERVAÇÕES. 
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Em o l.º de Maio de rtl34, em que a Camara Municiphl :de Lisboa tomou conta da' 'llluminação da Cidade, e:dst1am nas rnaa t.!!7 candieiro1, e além d'este1, mai3 557 em d iffcrentee sítios, como Palacios, Quin

. tas Reaes etc. etc., fasendo ao todo 2.784. · Foram supprimidos eslei ultimo& como desnecessarios, pois o Público nada utilisava, e se collocuarn de novo em 1834., !6; em 163f> , f>O; e boje existem nas ruas 2.303; t endo

se mudado muitíssimos de uns para outros sitios, para melhor commodidade pública, co m o que muita tem melhorado a ittuminaçâo, e lambem por estarem maior numero de noites accesos, por qua nlo as antigos illumi-

· naç-õcs , entre luar, e luar, nunca excediam a ·-t3, quando a& aduae:t são de~:>, e ~6 noites. Ü ; caodiei ror. no binvcrno são fornecidos com um qunrtilbo, e no verão com tres partes , medidas estas que n~o são cfkctiva1 

· ém cada illuminação de qualquer das épocbas, por isso que na Lua nou se vai cada noi te d iminui ndo uma e duas parles , nté que com o lua~ acaba a :i l lumina)âo~ e no minguante se priocipia por uma, e duas partes, 

· nté á medida e1lipulada para a referida épocba.' Com os ~á7 candieiros soppri midos , ee fasia wma dc3pêia a vultadissirna em ueite dôce, e ao p resente ro se ga5ta de peixe. 

O Administrador G eral , 

J ot.é .4lve1 da Cunha. 



• N: 21. 

LIMPESA DA CIDADE. 

Homens. Carroças. Bestas de 

Carm;a.1 
: 

Ceirão . 

. .,; 
LISBOA: SI d'e Desemõr<> de 18$5. ~ 

<n ,,; o o ... ..e CV - .. e 'Q) e o o u ... "O 

~ .,j . P-4 . o Q) 

"' o ·;:; ~ 
... 

"' .. ., 
·;:: .. .D ... 

.11 CIS 
(/) CIS tlS 

tlS o CIS .S:! u ~ > o "O t:w "O "O vi bO 
Q,) o .! o "' 

Q) Q) Q) ~ """: i .D "O < · ;:: .. . . . ,,; e 
< tlS "O 

"' "' "' 
Q) ~ V ... ..: Q) "' "' 

Q) Q) CD ... .... -2 CIS o º o '"O -~ "' "' "' ~ ,,; tlS ui tlS ..; v 
u '"O '"O tlS ltlS "' a '"O ~ ~ s vi "' .,; CD Q) ~ u .,; ;; CD tlS etl o ~ "' .. éa ... - Q) 

'"O 8 
... "' tlS "' tlS tlS e o 

&! e.. - ... C1.l °' tlS o.. o. o. -g > "O 
.. > tlS > V 

... -o <A 

"' .!: ... .D <O :: :l :l .D ~õ 
~ e CD ........ ::;a o tlS "' c:j o CD o "' :E 

tlS o <O o .... ~ ~ < < u C,!) u u u ~ z > E-< :a u u o U) E-< CQ 

- -- - ------------- - - - - - -- ---- -------- -
Existiam em o 1.0 de Junbo de 1834 , em que a Camara Mu- 1. 4 1 1 1 1 " 1 2 11 gg 51 107 " 35 S5 so 5 19 6 ,, 

" 60 26 
nicipal de L isboa tomou posse ...•....•.•...•. 

1------------------------ - - - ---- - - -- --· ----- - - - -- -- --- -----1-----
Existem em o 1.0 de Janeiro de 1836 . . . . . . ,, 8 1 1 1 1 2 ,, 2 59 17 J 4S 235 42 u 54 481 6 50 IS 6 8 131 6 . . 

--------- - ------- - - ----- ------- - -- --- - --- --1- ---- - - - -
Para mais . . . . . . " 4 " " 

,, 
·~ 2 ·~ " 48 ,, 92 128 42 " 42 18· 1 31 7 6 8 71 " . . . . . . . . . . . 

Differença - - ---·- - - -
--:1~ 

- ----- - - ------- - ---- ---- -- - - - -- --
' Para menos . . . 1 ,,. ,, 

" " l .. " 16 " 18 ,, 23 23 " " . " " " " " 20 . . . . . . 
.. 

OB.SER V AÇÕES. 

Pelo Mappa supra se. mostra o grande augmento que até hoje tem ha.vido nos ho~ens de trab-all10; carroças, e bestas, .. devendo notar-se; que das 35 carroças de que -se tomou conta; as mais d'ellas já não ser \' iam pGt .. , 

incapa~es, o que bem se de_monstra por haver só 11 carroceiros. Venderam-se 20 bô.S, porque aiém. de muiw velhos~. e ralados, a experiencia- mostrou que pela sua morosida<le nenhu m expediente davam ., sendo mui to-. 

preferiveis as carroças pequenas puchadas por uma, besta. Qu:ssi to<los os arreios são .novos, e~om mu lheHiasr o que menoi molest-a o gaclo. Além d'estes melhora mentos tem-se mandaao constru ir carro&novos, e pipas para ·· 

a condnt:ção-.da agtia, e uma carroça para a conducr;ào das be:-tas morta~ . a qual é- a ratuita.;. e tem.-se procedido, e continua a proceder a t.odoo os melhoramentos· po$sÍ veis no t!d-ificio da .A begoaria, como ca v:i lhatiças no.. . 

'f.<l.~ ... concertos de tell"tad\JS, etc. etc. Tambem ~e tem foito çapti ~ novas d"oiearlo, e oumeraJas, para o gado indar. resguardado da chuva no tempo · hin ~ernoso. 

O -Adtt1inistraaor . Geral ~ 

Jose'. Alves da Cunha· ... 

' 
/ 



CALCA DAS DA CIDADE. 
"' 

Pessoal • 

., 
o 

LISBOA : 31 de Dc.embro de 183i>. :: 

"~~~! -~ 
~ i ~ ~ ~ ~ ! J • 
~ < 4Ê s ; .! ] ] : o 
~ ~ ; lg S:E a.~~~ 

--------------------------- ~ ~ ~~~~_::_~e:: ê-

E xisli•m ~~· n t.• d': ,\lurçn de 1113 ~ , em que• Cama· 1 1 1 ~l o 19 1~ l! I 1 btZ 
ra l\lun1c1pa l de L11hcw to.nou conta <ln~ t.;ulÇtHius. . . 1 .. 

------------------ ---- --+-1--+---1 
lhi1tiom em Ahril de 13:1;;...... .. ... .. .... .... ... . 1 1 1 1 1 3 t9 I 8 b8 6 100 

::::=~=====-.. -. ,, 1 -1 1 1~-:-119 ~ 13 16!) 

CALÇA DA S FE I TAS DE NO V O. 

aa dn Cova dn Muurn. de V:oca llw. ) 
Oicto do F orno. 
Oicto d .. A lníonns. 

N! !!. 

AavcS!a do l' imenlA. ("árs do l'>odré (As ruas das arvores, coberlns 

r D•cta de S. l"ranci1i:o de Paula. Dictn (lh d<>11s lado• da pane do mar.) 
Dieta do Conde. Trn•ts•• do Cnq o Santo. 
])ictl\ do p;,.. Uua da Trifldade. 

Oiclo dos Trigueiros, e Etcodinhos dn dicto. 
Hun dn ~lngdnllcnn (A té no Lorgo dos Cal-

da..) 
D ocln da. ~l õçns. Tra\'euo J\o"a d<> Carmn. 
D ieta da Conc•iç<.o. Largo do Carmo (:\os tres lodos.) 
D ieta do Chaíari. das T•rras. llua da Oliveira. 
])1c1n do ~!ninho d• \lento. Di<ta da Coorriçào. 
Dieta d• Santa ,\nnn. 01cta da Gloria. 
D ieta de Santo Ambrosio. (No poincipio.) Tro•·•ua da Olorfa. 
D ieta do !lato. Hua das !'rela" 
L •rgo do d1cto. Dieta de S. J osé. 
Calçada dn i\larqu~s ó' Abrant•s. Dieta de Santa .Marlha. 
}tua da Esperança. (No principio.) Dicla do Chaforl! de Anda16s. 
T rueua do• Barbadtnbos. Dieta de S. S.bastião da Pedreira, 
Calçada de S. J oão Nepomuceno. Carreira dos Cuallos. 
L argo d o dicto. Largo das Forçureiras. 
R ua de S. Pnulo (Deade a Motda alé ao Lar- , lltoa do• Alo mo• 

go do d ie ta.) Arco do .Marquêo d' A legrete. 
R ibeira No•a. 130:-e<'o do Cat<·nlhn. 

Oiclo dos Surradores. 

Lnr4n do Chão do Loureiro. 
llêcco dn Chi•o dn Loureiro. 
Dicto da l'nrrcirinba. 
H 11• de S. AI a onede. 
l)ictn du Pedru Negros. 
Calçada do Correio Velho. 
Largo de S. Domingos. 
Calçada do Garcia. 
Ruo do Arco da Graça. 
Dieta do Conceição (A• Graça.) 
Dieta do Sol da Gnça. 
Travos•a de Santo Antonio. 
Dieta do Açou~ue. 
Becco dos B•atnt. 
0 1cto dos Peixinhos. 
Estrodn do Quinta dos Alfinetes. 
Asinhagn do 'l'tlhó. 

CALÇADAS CONCERTADA ~ 

Travesso dos Snlle1ia1. 
l.ar~o de Ur lum. 
Hua dlt Junqueiro. 
J'rnço d' J\ rrnn• •·on A lcontora. 
]lua das /\eccuidodes. 
D ieta '\lo Sacrnmento. 
Dieta de Bueno• Ayres (A maior porte nova.) 
D ieta de ;;, Domi11go1. 
Dieta de S. Cnrlnno ( A mnior porte nova.) 
Dictn do Oliva l (docto). 
Dieta de S. Fr•ncisco de 6 orja (d1c10.) 
Travc1Sa do Caslro. 
Rua de Santa hnbel. 
D ieta da Crus das A lmns. 
Alto de C•mpolide, e cortaduraa na e.irada 

de Sete Hios. 
Esirada de Enlre Muros. 
Rua das A moreiru. 
D ieta d o Co\legio dos !\obres. 

Ca lçado do Saliire. 
ll•1n Oricnt nl do Pa,.• io. 
Largo do Chaíurís d' Alegria . 
Rua de S . Ben to. 
l.nr~o ela c:g)('~•ns:!; 

• ç•diãc • õio Nepomuccno. 
Hua dos Cnrdoeiros. 
Dieta d• Ilõa Vista. 
llêcco do Cond~ <i1• l'> . l'.>yo. 
llua da Bica G ronde. 
T rav.ua d• P ortuguesa. 
Dieta do Cabral. 
Ruo do Almado. 
Dieta do ;\ leerim. 
Largo do Corpo Santo. 
C•lçadinba do Arrõs. 
Rua do• Retroseiro" 
Dieta dos Correeiros. 
l> icla da Sé. 

l)ictn d o /lrco do Limoeiro. 
Dieta clns Fo111ainho1. 
1)1ct• du ,\ mparo. 
l)u·ta <lo He,11cd or. 
c . .r,·o~ H du Mnu1oôs de Tancos. 
O~do H'Oíjl11ol. 
Tra\•eua d<a Carro•. 
llun da ()loria (A' Ornça.) 
Dieta do Aboriocamcoto da Crus doa Quatro 

Caminhos. 
fülrodn de SecaYem (Da Crus de Pedra até 
Bra~o de Prato.) 

Dieta de i\loroillo (Quui Ioda de novo.) 
Dieta dn Porcalhotn {Até Bellu.) 
Dieta do R•,i:o {Até l'almn de Cima.) 
Dictn dn P inheiro de Loures (Em pa rle 1 de 

nnvo.) 
Dieta de Lousa ( Diclo.) 

Oaus PAG AS PELA ADMINISTRAÇÃO ou CALÇADAS. 

Custo , e mais despêsas de !!89 aroores plantadas na Praça da Figueira, Ca., do Sodré , e Largo de S. J ollo !\epomuceno ••••. • • • ! 8 l JóOO 
3 V alies nn Eslrada da f'nrinheira, com muralhas pnra a balenle das aguas ................................................ 37i>J 160 

14:9·t8 Pedras Cu bicas, das que eslio a 1enir aa calçada noya a S. Paulo ... . .... . ... . . .... .. ..... ....... ...... ........... 609,{i>Gi> 

O Adminislrador Geral 

Jo1é Alue1 da Cunha. 
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N .º ~3 . 

ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL DE S. LAZZARO, DESDE 12 bE JUNHO DE 1831 ATÉ 31 
DE DESEMBRO DE 1835. 

Do ex-A1moxariffe A. J. de Sousa Pinto: dinheiro que entre• ---- ----- - . - - . - - - - -- - -gou • • • • - • • 
Da Junta do Credito P ublico: Juro d'apolices de 5 e 6 por 

cento • - - - • - - - - • • - - - • • - • - - - - • • • - - -
D o 'ferreiro Publico: prestação mensal de 383$333 em 16 

(J)êses- • • - • • • • • - • • - - - - • • - - - - - - •• - • 
Dn i\1ise ricordia: subsidio al imentar por 4 doentes , Expostos 
De Div l! rsos: pela renda de Predios • • - • • • - • • • • - • 
l>os Dnotos: producto do Real de S. Lazzaro - • • - • - • 
De Foreiros: pelos fóros em dinheiro e generos· • • • • • • .. 
Da Camara Municipal : por Juro na Folha da Cid~de • • - • 
Do Secretario da Camara: emolumentos que cedeu• - •• - • 
Doa Doentes: d inheiro que á sua entrada aiguns entregaram 

RECEITA. 
õ l9$633 

1:367$~0 

6 : 133$328 
409$640 
195$ 160 
!7$7lá 

~:337$91! 
19$626 

1 /;680 
3$36f> 

S. E . Rs. 1!:014$989 

Despêsas Diarias : Generoll de Mercearia • • • • • 
Carne de V acca • • • • - • • • 
P ão - • • • • - - - • - • - • - • 
Gallinhas • ••• - ....... .. 
L ei te • • • - - • - - - - • • • -
A limen os meudos • • • • - • • 
B olica • • • - • • - • • • • - • 
Tabaco em pó e Sabão· • • • -
Lenha • • • - - • • ••• - • • 
L avagem de roupas · - • • • - • 
Bi xas • • • - • • • • - - - • • • 
Çnpatos e mais calçado· • • • -

1:0~7$691 
1:437 $86(> 
l:á02$877 

99$ 010 
132$610 
433$M>O 
379,J83á 
78fl80 

352$ 69f> 
!03$893 
1!6.$88á 
111$710 

Ordenado dos Empregados - • • - • - - - .... • - •• - - - • 
Camas, C obertores, Len~&, Camisas de linho , fato para ve-

rão e hinverno • • • • i • · · - · · · · · · · · · · · - · - -
Colchoeiro, Alfayate, Cos~ureira, por fe itio e a viamentos · - -
Louça, e mais u tensi lios e Cosinha ••• - ... . - - ...... 
Importancia de uma nova1 Enfermaria - - • - • .... - • - - •• 
Concertos e pintura na I greja, nas Propriedades , na Casa da 

Fasenda, na do F iel, na do P ortei ro , na Cosi nha, na D ispen· 
sa , e mais obras • - - • - - - - - - • • - • • - • - • • • • • 

Com cobrança e e xecuções de fóros e mais d ividas - - • - .. - -
Pagamento de diversas di vidas anteriores a J ulho 1833- - - • -
Perda em Papel-moeda rcdusido a metal. - - - - .. - - •• - • 

Saldo que fica em Cofre e paS&a ao anno segui nte • - -

A 

DESPESA.· 

6:887 $ 301 
l :áll$ liá 

74~$410 
133$461 
134$510 

1:106.$08á 

916$!82 
112$06?'> 
346$833 
~04$600 
9~1$317 

S. E. Rs. 1!:014$989 

PAR A LE LLO EC ONOM ICO. 
B otica: despêsa nos 18 mêses a nteriores a M de J u· 

nho 1834 - - • • - • • • - • - • • - • - - - - 1:151.$ 690 
Botica: dieta desde Hl de Junho 1834 até 31 de De· 

sembro 183:> • • • • • • • • • • - • - - • • - • 379$83:> 

Lenha: gasta nos 18 mêses anteriores a l t de Ju-
11ho 1834· .... • - - • • .. - • • - • - - - - - • 440$040 

Lenha: dicto desde 12 de Junho 1834 até 31 de De· 
~emqro 183Õ. • • • • • • • • • • • • • • • • • 293$913 (•) ----

771$88á 

146$Hl7 

Doentes nos 18 mêscs anteriores a l! de Junlo.o 1834, de 37 a 39. 
Doentes nos 18 mêses desde J unho 1334 até Desembro 1835 , de áO a b~. 

(• ) A d ifferença ent re esta quantia e aquella que se lança em frente, é im
portancia de lenha que ficou em sêr e passa ao an no seguinte. Por fa lta de es• 
paço não se faz paralello çom os mais generos, mas em todos elles bouye eco· 
nomia proporcional. 

O Vereador, e Provedor do H ospital 
Joâo de M attos Pinto. 



N.º ~4. 
ENTERRAMENTOS PRATIC1roDtanl~'1EMJfEJtlOS DO ALTO DE S. JOÃO, 

e Praseres, desde o mês de O utubro em que esta inspecção foi commeLLlda ó. Camara, 
aLé 3 J de Desembro de 183õ. 

Ãnno. 
, r· <, ·1 i~· ~ 

.u1es • . 
o 

( 
1 , 

' Menores. 
J .. 

T otal 
g~ra l . ; 1) ~ 1 •• eis f fr r: • • ' 1 1 • • f - j 1 ) 1 "J . ( ( t 

o -----·-- - ---··---'---·--- _________ .__._ 
~ 

~~{J , ~g .. --Qµ~~fl·> m~~ ,., r ·r ~i~, Jt ·Hi.ff;l' 1 <' ' >'• l;i'l ~1 r 1W> • 1 • .. ,,. ' ' ~ f: 1 •• , • , 1 

r::n 
mia 01 1i~ -.é=:11 1 ~ t . r.$~q;Jl\it9.sqt~ i ob. :.,i 

Maiores. Menores. o . '). 

SJ,xt :Fctm~n\fio~ ·1 1 i ' ,, : . ' 
Maiores. Menores. Menores cujo sexo se 

' 333 , -, 

:)fe~ "'- • .:;"f ir, 'I) e l:u 1' o !-u , CLJi.1.r.1; 1~ ::1!11 < Novembro. 155 ~~ 
mo'.> ' • u.:> r r le 'llll i 1: .. · ii-g11ora_. l.; e 

8! . 16 . 27 :301 
Desembro. lb.2 ~b 116 .nrnu.,! lliJ11 l•l> •.i.' 0 ~õ m •. 1!.." r: i < • • 336 

29á 
Outubro. 

Novembro. 
Desembro. 

7~ 76 7~ 
76 • .:oof)r • '66 '.>'i ~! . l ul1b} ! 

49 49 44 

63 
1 ! •• 1. {)il)) I'!: I! ,OD O 

a~ 

Está conforme com os d0cermen1o0que me foram apresentadoi. 
O Secretario 

.r.-:> ' m>'2.. iol> o·~l.Ot st~ obo" Joâo .Antonio ®• Sanlo1. 

J ,, 
• 

' ~~3 
174 

. 1:691 

• 



.-'MESA REUNIDA; • I 
J 1 1 • 

'1 I C) 

" Segundo as i~formações recebidas do Chef~ d' est~ Re~arti~ão • despacharam.·se na me$ma, em to: 
1 • t ~ 'f 

do o anno 1835, 1:4f>6 navios, de diversas lotações. 1 Uns descarregaram e tomaram nova carga; - -
outros descarregaram, e sahiram sem carga; e outros finalmente vieram sem ella, e a tomaram n'es· . 
te porto. A quantia que d' aqui proveio ao cofre da Cidade fôi a' de 8: 187 $ 060 réis. - Outro sim 

' , . . ,. . ... 

despacharam, tirando franquia da mesma carga com que entraram, 64 navios, 
T < , '~ ' ( ,..\ , i • 

os q uaes por esse 
/ . -

motivo ºf pagaram .á. Cidade qutLntiã alguma • . 1 l \:'• < '' l l" 
Está conforme cqin os docu~nt~ :que me toram ~pre~eptados • . : 

1 1 

..... 

1 
J <!' rs 1 , !l :>l.' l O Secretario 'JJ 

loâo Ãntonio do1 Sanlo1. 



l 

N • ~e. • ,,,.t} . 

· ,. RELATORIO 

Sôbr~ 01 obras denom·inadas das AguaR-Livre~., set' estado 
actual e 1ommas destinadas par;a seu cosle'omenlo, ert· 

· ~iado d Càmara' ení 1'4 de D êsetnbro de 183-õ 71efo Ex
º ,lldministrador da dicla Repartifâo. 

' 
~A obra das A g uas-Livres comprehende toda a 1inha do 
·aqueduoto geral , e s~1as ra~ificações, desde_ os na~c~ntes n~ 
-sitio de Caneças e Salgn~1ro gra nde, na d1stanc1a de mais 
de rres l~guas, até Lisboa no Jogar dó Gt·andc D~pt)si to , on· 

.. de- se divide para os canos parciae~ qt1e a conduse.m aos 
-differentes chafarises desta Capital. Para esta obra são a p
·plicados ·certos impostos, nas carnes verdes e aseites , <jlte 

se cobram nas Sete-Casas, e igualmente lhe fora~ em lem· 
pos mais romotos appl icados outros impostos no sa l, e nas 
palhas, a que depois se decretou outra applicação. O ren• 
dimento aclunl anda de noventa a cem contos annuoes, '<> 
qual o Thesouro recebe da referjda estação das Sete-Casas, 
desde o anno 18~3, em que o Governo arbitrou para o 
.costeio d'eslas obras a prestação annual. de 15: 9295~ 830 
réis, a qual depoi s, por Aviso do M inister io do R eyno de 

· 11 de Abril de 1823, fôi accrescentada, e regu lada e in 
!!O:OOOIOOO de réis annuaes, e assi m se conservou diversos 
annos, sempre com atrasos, e falta de regularidade. no pa· 
gatnento d'esta diminuta prestação, em proporção do re n
dimento applicado para tão util fim, a ponto de ficar o 
Thesouro, ou o extincto Erario alcançado em mu itos con
tos de réis, e por isso sem effeilo muitas obras de pública 
utilidade. - I1' inalmente, por P ortaria do Ministerio d o 
lleyno de 24 de Março ult imo, ficou redusidn a prPstaçâo 
para o costeio das obras das Aguas-Liv res , á quantia de 
8:600$000 réis por anno, paga em Quarteis, um d os 
quaes sempre ad ia ntado. Nestes mesmos não tem havido 
a ma is axa cta reg ula ridade , e por isso ainda se uc ha por 
paga r o quarto Quartel d'este anno, que se deveria ter re· 
cebido nos princípios d e · ~etembro dc~ste mesmo anno, na 
importancia de Ç: 150,$000 réi~ . - E' com esta quantia 
que se occorria ultimamente á co nser vação, l impêsa, e re• 
paros do aqueducto geral, fasendo-ie o consummo da d ie
ta prestação pela fórma que indi ca o resumo das u~ta
çôes luncto em n. º 1. 



.. 

Comprebendem as obras das Aguas-Livres, ãs das novas 
acq uisições de a g ua, e especial mente arp1el la que est ~ em 
an d ame n to no sit io da Buraca. - Esta grande oura Ct>· 

meça c..la ha longos tempos, achavn -se parada; a té que por 
A vi so d o M inislerio do Revno de b de Agosto de 18~4 fôi 
man dada co ntinuar, arbil.rando-se para o se.lJ costeio., e 
prog resso, a co nsignação de ~0:000$000 de réis annuaes, 
p ngos me11salmente pelo cofre do Terreiro. Deu-se anda
mento a esla obra até -eo ult imo dé Agos\o de 183~ , . e{ll 

que deixando o cofre .do Terreiro de pagar a refodda con• 
signaçÜ@ , tornou a ficar paralysada com~ d'antes, , p~E· 

.d endo·se urna grande pnrte das despéM>s : que· se' l~Niar)l 
fei to: poré m c..o n.hecend0- o .iHnstrado Governo de S ua M~
ges tade a Raynha ~ 8 utilidatle ·e ~naficiQ. públicoi _do 11eu 

acaba mento, ll'l&odou em· Maio .de 1~34, q~ pelo .co'(~ 
d o Terreiro, e pelG T hesouro Públi<:o, se -contrilmisse ~om 
u ma co nsig nação de l:OOO,r8000 de réi~ e1ensal por cada uma 
dns d ie tas Repartições , para o seu adiaou~mento. - Uld-

. mamente, n<'haudo.,~ <>. c<>fcc do 'l'Arrei fo; ttluito .. sôbre·oar
rcg~do com os repetid<U· aoquei tio Tb~aouro, deixou np
vamen to atrasar; 0-u ab~olt1t•men.led~ tQOt.ribuãr-com•qwil· 
Ja q ua n t ia q 11e estava a se\J ciu:go para esta n}>plicnçã()), 
e eu trlo fó i no \·amente resolvido por Portaria dor,Mi1Ü5tc· 
1·io d o R eyno de 18 de Ago sto de 1836, que ficas'se igua11· 
m~n tc a c a rgo do T heso uro o satisfaser a consignaçâ.o que 
<> Terrei ro pagava, contribui nuo em vês .de um com dous 
.coptos de róis mensues: porêm npcsar d·osta lleSG>;lu9ã.~ , 
naçfíl se tom rt:ceb ido, nem oi do111 ~i oem ltlNm© um .. · > 

& ta co 11si g·11'a ção, oú as quantias que se tiem receb1dô', 
tem sido administrádas com a mais re ~ tri c1a cconom •a , ..e 
COln O progre3Só na obra ... que se . re peta demOAStraçâo hL o 

~ , c m q ,1c ie tem . ~~-s to lá:~991.f963 réis; devend0-..se x:>.,· 
er \ar, q uo nesta so1nma vão incluiJas as despêsns que ·se 

tem feito com o!> tn~ balhos da sonha, e os nov.es ~llcaAa• 
mentos d•ag o& para o Chaforís da J t1nq:Ue i ra. · :. •· 

' , , ' , n • , , !, ...... • t 1 

• ' , ) 1 / " • ' 
E sta synopse, e se.,_.S, (toouwentos, estâ cQnforn~e 

com os He91stos, e tnais papeis origi"ntles que me 
J<>rarn pre~entes. , J • • '. 
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João .,1nfohio dós Sar,to1. 
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